
1 

 

   
 

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 

CREDENCIAMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRACANJUBA, ESTADO DE GOIÁS, com sede na 

Rua Perimetral, esquina com Avenida Antônio Batista Arantes, Setor Norte, CEP: 75.643-090, 

Piracanjuba/GO, inscrito no CNPJ sob nº 01.753.396/0001-00, neste ato representada pela Secretária 

Municipal de Saúde, Srta. MARCELLA MARQUES CALVACANTE, brasileira, solteira, 

portadora do RG n° 5341724 SSP/GO, CPF n° 028.163.711-31, residente e domicilida na Rua 3, Qd. 

16, Lt. 4, Setor Magalhães, CEP: 75.642-010, Piracanjuba/GO, por intermédio da Comissão Especial 

de Credenciamento, designada pela Portaria nº 413, de 09 de outubro de 2025, que obedecerá às 

disposições do Artigo 74, IV e 79, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, 

Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Instrução Normativa n° 

008/2023 e 010/2023 – TCM/GO, Decreto Municipal n° 019/2024 e as Portarias GM/MS n° 

1.606/2021, 3.410/2013 e 2.567/2016, torna público, para o conhecimento dos interessados, que será 

realizado, em sua sede, no horário de expediente, a partir do dia 11 de dezembro de 2025, o 

procedimento de cadastro para futura contratação por meio de cadastramento de pessoa física e 

jurídica que atuarão junto à Secretaria Municipal de Saúde para prestação de serviços na área de 

saúde, de acordo com as normas estabelecidas no presente Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente edital destina-se a credenciar pessoas físicas e jurídicas, para posterior contratação, 

mediante documentação e pedido de inscrição para prestação de serviços especializados na área da 

saúde aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Piracanjuba/GO, para fins de 

atendimento a nível ambulatorial em consultas e procedimentos, em conformidade com a Instrução 

Normativa n.º 008/2023 - TCM/GO e o Decreto Municipal nº 019/2024, com disponibilidade técnica 

conforme segue: Auxiliar de Farmácia Hospitalar; Assistente Social, Enfermeiro (a) para 

Coordenação de Enfermagem (Hospital Municipal) – atestado de capacidade técnica; Enfermeiro (a) 

para Coordenação do CAPS – atestado de capacidade técnica; Enfermeiro (a)  para Coordenação do 

Centro de Especialidades Médicas – atestado de capacidade técnica; Condutor de Ambulância; 

Cirurgião Dentista com Biópsia; Cirurgião Dentista ESB – Equipe Saúde Bucal; Enfermeiro (a) para 

CCIH, com pós graduação na área; Enfermeiro (a) – RT Centro Cirúrgico, com pós graduação na 

área; Enfermeiro (a) plantonista hospitalar; Enfermeiro (a) plantonista ambulatorial; Enfermeiro (a) 
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Zona Rural; Enfermeiro (a) 40h; Enfermeiro (a) 20h; Farmacêutico Atenção Básica; Farmacêutico 

Hospitalar; Fisioterapeuta; Fisioterapeuta Hospitalar especialista em fisioterapia hospitalar; 

Fonoaudiólogo; Médico Anestesista; Médico Auditor e/ou Autorizador; Médico Cirurgião Geral 

Ambulatorial e Plantonista; Médico Cirurgião Ginecologista-Obtetra Plantonista; Médico Obtetricia 

Ambulatorial para pré natal de alto risco; Médico Ginecologista Ambulatorial; Médico Ortopedista 

Ambulatorial; Médico Clínico Geral Auxiliar em Cirurgia e responsável  pelas altas médicas dos 

cirurgiados; Médico Clínico Geral Plantonista; Médico Clínico Geral Horizontal/Enfermaria; Médico 

Estratégia Saúde da Família; Médico Clínico Geral para Atenção Domiciliar (EMAD); Médico 

Pediatra – Ambulatórial; Médico Pediatra  Hospitalar ( Consultas/ Sala de Parto); Médico Psiquiatra 

– Ambulatório; Médico Psiquiatra – Especialista em Saúde Mental para Atendimento no CAPS/ 

Hospital; Médico Pediatra Especialista em Neuropediatria; Médico Psiquiatra Infantil; Médico do 

Trabalho; Médico Radiologista; Médico Urologista; Médico Cardiologista Ambulatorial; Médico 

Clínico Geral Especialista em Dermatologia Ambulatorial com pequenas cirurgias; Médico para Junta 

Médica – Perito Especialista; Neuropsicólogo; Nutricionista; Nutricionista plantonista hospitalar; 

Psicólogo; Prestação de Serviços de Exame de Mamografia Bilateral; Prestação de Serviços de Exame 

de Densitometria Óssea; Técnico de Enfermagem Plantonista; Técnico de Enfermagem; Técnico de 

Imobilização Ortopédica; Técnico de Laboratório; Técnico em Radiologia. 

1.2 Todos os profissionais deverão estar inscritos nos respectivos Conselhos de Fiscalização de Classe 

do Estado de Goiás até o ato da assinatura do contrato. 

 Os valores a serem pagos conforme a prestação dos serviços serão os constantes do ANEXO 

VIII, da tabela de cargos, vagas, atribuições genéricas, valores e carga horária dos serviços a 

serem prestados, devidamente aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde, vide Resolução 

nº 09, de 07 de novembro 2025, podendo os referidos valores sofrerem alteração durante a 

execução do contrato, mediante a edição de Termo Aditivo, em conformidade com os 

dispositivos constantes da Lei nº 14.133/2021, e seguindo a referência do SUS – Art. 12 da 

Instrução Normativa nº 008/2023 do TCM-GO. 

 Os interessados poderão realizar inscrição até 31 de dezembro de 2026; 

 Considerando a natureza temporária, eventual e autônoma prestação dos serviços, não haverá 

qualquer tipo de vínculo empregatício entre o CONTRATADO e o Município de 

Piracanjuba/GO ou Fundo Municipal de Saúde. 

 O Edital terá validade até 31 de dezembro de 2026, a contar da data de sua publicação, podendo 
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ser prorrogado por igual período, a critério da Secretaria Municipal de Saúde de 

Piracanjuba/GO. 

 O credenciamento obedecerá as regras do regime de execução indireta por valor mensal. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste procedimento todos os interessados, pessoas fisicas e jurídicas, que 

preencham as condições mínimas exigidas neste edital, no prazo de vigência do presente certame; 

2.2 O CREDENCIAMENTO PARA OS SERVIÇOS DE MÉDICOS É SOMENTE PARA 

PESSOAS JURÍDICAS; 

2.3 Os interessados deverão aceitar os valores pré-determinados pelo Fundo Municipal de 

Piracanjuba/GO, valores estes que foram analisados e pré-aprovados pelo Conselho Municipal de 

Saúde e de acordo com os valores referenciais do SUS, conforme especificado neste Edital. 

2.4 Os servidores concursados do município não poderão credenciar no presente certame, em vista 

da vedação legal para acumulação de cargos públicos e funções públicas prevista na Constituição 

Federal, ressalvadas as exceções previstas  na própria constituição; 

2.5 O interessado em participar do presente edital, detentor de cargo efetivo de outro ente federado, 

poderá participar, desde que a carga horária seja compatível com o serviço a ser executado; 

2.6 Para os profissionais interessados pessoa física são também requisitos: 

 Idade mínima de 18 anos; 

 Quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

 Nível de Escolaridade exigido para o exercício do cargo/função pública; 

 Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 

2.7 Não poderão participar deste credenciamento: 

 Quaisquer interessados que se enquadrarem nas vedações previstas na Lei n° 14.133/2021, 

vedada a participação de profissional já ocupante de cargo efetivo neste município; 

 Interessados que estejam cumprindo as sanções previstas na Lei 14.133/2021. 
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 Profissionais cuja carga horária seja incompatível com o serviço a ser executado. 

3. DO CREDENCIAMENTO E CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO 

3.1 É facultado a todo interessado que preencher os requisitos mínimos fixados pela administração, 

requerer seu credenciamento, o que significa que a Secretaria terá um cadastro de profissionais da 

área que ficará à disposição dos beneficiários; 

3.2 O credenciamento será feito a todas as pessoas, independentemente do do número de demandas 

oferecidas, cabendo ao Poder Público, CONTRATANTE, a solicitação dos serviços para os 

beneficiários, conforme a necessidade e conveniência; 

3.3 A inscrição no credenciamento não garante a contratação do interessado pela Secretaria Municipal 

de Saúde; 

3.4 O período das inscrições/apresentação de documentos para primeira remessa de 

contratação será do dia 11 de dezembro de 2025 até dia 17 de dezembro  de 2025, das 07:00 às 

11:00 e das 13:00 às 16:30h na sede da Secretaria Municipal de     Saúde, sendo as demais remessas 

podendo ser protocoladas até dezembro de 2026, conforme cronograma abaixo: 
 

Janeiro/2026 05 a 09 
Fevereiro/2026 02 a 06 

Março/2026 02 a 06 
Abril /2026 06 a 10 
Maio/2026 04 a 08 
Junho/2026 08 a 12 
Julho/2026 06 a 10 

Agosto/2026 03 a 07 
Setembro/2026 14 a 18 
Outubro/2026 05 a 09 

Novembro/2026 09 a 13 
Dezembro/2026 07 a 11 

 

3.5 Recebidos os documentos, a Comissão Especial de Credenciamento verificará se o proponente 

encaminhou todos os documentos solicitados. 

3.6 A seguir, a Comissão Especial de Credenciamento decidirá, sobre a habilitação dos proponentes, 

considerando-se automaticamente inabilitado, aquele que deixar de apresentar e/ou assinar qualquer 

dos documentos exigidos. A simples irregularidade formal, que não afete o conteúdo ou a idoneidade 

do documento, não será causa de inabilitação. 
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 A data e local do sorteio será divulgada após a publicação do primeiro resultado preliminar 

(análise da documentação requisitada). 

 A sessão pública para sorteio, nos casos em que se tornar necessária, será pública e aberta a 

participação tanto dos interessados quanto de outros. 

4. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

4.1 As pessoas físicas e jurídicas serão selecionadas entre aquelas cuja documentação atenderem aos 

requisitos do edital. 

4.2 Em igualdade de condições, o empate será decidido por sorteio (critério de desempate), quando 

existirem mais credenciados do que vagas disponíveis. 

4.3 O sorteio será realizado pela Comissão de Licitação juntamente com a Comissão Especial de 

Credenciamento (Portaria nº 413/2025), em dias e horários pré-estabelecidos de divulgados. 

4.4 O proponente considerado inabilitado na forma acima prevista poderá apresentar, por escrito, 

impugnação à Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de 03 (três) dias, sendo que a Comissão 

Especial de Credenciamento (Portaria nº 413/2025) deverá decidir sobre a impugnação, em prazo 

igual. 

4.5 Ato contínuo, a Comissão Especial de Credenciamento (Portaria nº 413/2025) verificará a 

conformidade de cada proposta, em relação aos requisitos do Edital.  

4.6 Faculta-se à Comissão Especial de Credenciamento ou autoridade superior, em qualquer fase do 

procedimento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

5. PROCEDIMENTOS TAREFAS/ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS 

5.1 Os atendimentos e serviços prestados serão demonstrados mensalmente, através de faturas de 

serviços expedidos pelos CONTRATADOS ou comprovação do cumprimento da carga horária 

mínima pactuada em quantidade de horas do profissional, com visto da Secretária Municipal de 

Saúde. 

6. CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA 

6.1 O requerimento de inscrição dos interessados, dirigido à Secretaria  Municipal de Saúde deve 
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estar acompanhado dos seguintes documentos: 

I. Requerimento para Credenciamento (Anexo I-A); 

II. Declaração de Contato do Prestador (Anexo V); 

III. CPF; 

IV. RG; 

V. Título de eleitor; 

VI. Certidão de Quitação Eleitoral; 

VII. Comprovante de PIS/PASEP; 

VIII. Carteira de Reservista (para pessoas físicas - homens); 

IX. Dados da conta bancária; 

X. Comprovante de endereço atualizado (até 03 meses); 

XI. Declaração que não exerce função pública (Anexo III), ou caso exerça,  

XII. Declaração indicando a entidade empregadora, forma de provimento, cargo e horário de 

trabalho; 

XIII. Declaração de Autônomo (Anexo II); 

XIV. Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso para área requerida; 

XV. Diploma ou Certificado de Pós Graduação, caso tenha; 

XVI. Diploma ou Certificado da especialidade pretendida (se for o caso); 

XVII. Comprovante de inscrição no Conselho de Classe ou Órgão equivalente do Estado de Goiás; 

XVIII. Síntese do Currículo (assinado) acompanhado de cópias de todos os documentos 

comprobatórios indicados no currículo, devidamente atualizado; 

XIX. Certidão Negativa de Débitos Conjunta Federal; 
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XX. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista; 

XXI. Certidão Negativa de Débitos Estadual; 

XXII. Certidão Negativa de Débitos Municipal de Piracanjuba/GO. 

XXIII. Declaração de adequação e fidelidade dos documentos apresentados (Anexo VI). 

7. CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA 

7.1 O requerimento de inscrição dos interessados, dirigido à Secretaria Municipal de Saúde, deve 

estar acompanhado dos seguintes documentos: 

I. Requerimento para o credenciamento (Anexo I-B); 

II. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, com situação ativa; 

III. Contrato Social e suas alterações; 

IV. Comprovante de endereço atualizado da empresa (até 03 meses); 

V. Alvará de Licença Sanitária (Para credenciamento de serviços em local diverso dos órgãos 

públicos municipais); 

VI. Certidão Negativa de Débitos Conjunta Federal da empresa; 

VII. Certidão Negativa de Débitos Estadual da empresa; 

VIII. Certidão Negativa de Débitos Municipal da sede da empresa; 

IX. Certidão de Regularidade com o FGTS da empresa; 

X. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista da empresa; 

XI. Certidão Negativa de Feitos sobre Falência, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 

pessoa jurídic, com data de emissão de, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à entrega da 

documentação, ou dentro do prazo de validade constante no documento. 

XII. Declaração de que não emprega menor de idade (Anexo IV); 

XIII. Informações da conta bancária; 
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XIV. Declaração informando o nome e número do registro no conselho de classe do profissional 

responsável técnico pela empresa; 

XV. Declaração informando o nome do profissional que irá efetivamente prestar os serviços pela 

empresa; 

XVI. CPF do profissional que irá efetivamente prestar os serviços; 

XVII. RG do profissional que irá efetivamente prestar os serviços; 

XVIII. Comprovante de endereço atualizado (até 03 meses) do profissional que irá efetivamente 

prestar os serviços; 

XIX. Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso para área requerida, do profissional que irá 

efetivamente prestar os serviços; 

XX. Diploma ou Certificado da especialidade pretendida (se for o caso), do profissional que irá 

efetivamente prestar os serviços; 

XXI. Comprovante de inscrição no Conselho de Classe ou Órgão equivalente do profissional que 

irá efetivamente prestar os serviços; 

XXII. Síntese do Currículo (assinado) do profissional que irá efetivamente prestar os serviços; 

XXIII. Declaração de Contato do Prestador conforme ao Anexo V; 

XXIV. Declaração de adequação e fidelidade dos documentos apresentados (Anexo VI). 

8. DO ENVELOPE 

8.1 O envelope constando a documentação relacionada nos itens 5 e 6 deverão estar numeradas, 

para que a Comissão Especial de Credenciamento confira a quantidade de páginas colocadas 

no envelope, depois o credenciado irá lacrar o envelope, com a identificação da inscrição externa 

conforme modelo abaixo: 
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À COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 

MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA/GO 

ASSUNTO: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N º 003/2025 

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO: 

CPF/CNPJ N°  

TELEFONE: 

ENDEREÇO: 

DESCRIÇÃO SERVIÇO PARA O QUAL SE CANDIDATA: 

 

9. DOS CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO 

9.1 Não apresentar as documentações e comprovações exigidas por                                   este Edital e seus anexos; 

9.2 Ter sido exonerado ou DESCONTRATADO da Administração Municipal de Piracanjuba/GO, 

por atos de indisciplina ou processo de sindicância ou irregularidades já transitado e julgado. 

9.3 Fizer, em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou inexata; 

9.4 Tornar-se culpado de incorreções ou descortesias com qualquer membro da equipe encarregada 

da realização do Processo de Credenciamento. 

10. DA PUBLICIDADE 

10.1 A Comissão Especial de Credenciamento dará a devida publicidade mediante a publicação da 

lista dos PROPONENTES habilitados ao credenciamento na primeira fase no portal constante do site 

da Prefeitura: piracanjuba.go.gov.br/acesso-a-licitacao/. 

11. DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 

11.1 O PROPONENTE interessado poderá impugnar o Edital e/ou recorrer do resultado publicado 

no prazo de até 03 (três) dias uteis contadas a partir do primeiro dia útil subsequente à sua publicação 

antes do recebimentos de documentação de habilitação dos candidatos, com apresentação das razões, 

devidamente fundamentadas, digitada em 02 (duas) vias, devendo ser entregue diretamente na sala 

da Comissão Especial de Credenciamento, localizada no endereço já anteriormente descrito, devendo 

à mesma Comissâo julgar e responder em até 03  (três) dias úteis contados a partir do recebimento. 

12. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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12.1 Os serviços a serem prestados serão executados no Município de Piracanjuba/GO, zonas rurais, 

seus povoados e distritos, caso necessário, e em especificamente, junto à Secretaria Municipal de 

Saúde e demais órgãos da administração municipal que integram o Sistema Único de Saúde - SUS, 

junto à população do município, a depender da determinação da SMS. 

12.2 A execução dos serviços será em conformidade com os programas de  saúde, através de 

procedimentos específicos ou mediante a prestação de hora do profissional envolvido, observando 

como limite o fixado no instrumento contratual. 

12.3 A credenciada se obriga a fornecer a documentação prévia em  conformidade de todos os 

profissionais que irão prestar o serviço, objeto deste credenciamento, de acordo com as especificações 

constantes no item anterior. 

12.4 É vedado o cometimento a terceiros (subcontratação) da execução dos serviços prestados 

mediante credenciamento. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento pelos serviços prestados pelos CONTRATADOS será mensal, mediante a 

apresentação da nota fiscal/fatura devidamente acompanhada das respectivas autorizações de 

procedimentos emitidas pelo Município, através da Secretaria Municipal de Saúde bem como pelos 

controles de prestação de serviços, planilhas de produções de serviços e escalas de plantões 

devidamente atestadas. 

13.2 O Fundo Municipal de Saúde, no prazo convencionado no termo, pagará aos CONTRATADOS 

(Pessoa Física) da área de saúde as faturas      emitidas e atestadas pela Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme valores constantes da tabela de honorários, consultas/procedimentos SUS, e constantes do 

ANEXO, pelos serviços efetivamente prestados e comprovados através do quadro de frequência, das 

planilhas de produções de serviços, escalas de plantões. 

13.3 É vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada, ou do cometimento a 

terceiros (associação de servidores, p. ex) da atribuição de proceder ao credenciamento e/ou 

intermediação do pagamento dos serviços prestados. 

13.4 Aos CONTRATADOS fica proibido exigir que o usuário assine fatura ou guia de atendimento 

em branco. 

13.5 Para entidades conveniadas, prestadoras de serviços, com ou sem fins lucrativos, e empresas 
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privadas que terão seus serviços adquiridos pela Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 

Saúde, serão pagos pelos serviços   efetivamente prestados os valores unitários de cada procedimento, 

conforme tabela do SIA e SIH/SUS em vigor, editada pelo Ministério da Saúde, mediante faturas, 

relatórios e documentos comprobatórios para análise e avaliação da Secretaria  Municipal de Saúde., 

podendo adotar a tabela diferenciada devidamente aprovada no      Conselho Municipal de Saúde, 

conforme necessidade e prioridade do serviço (Portaria GM/MS nº 1.606/2001). 

14. DO PRAZO DE VALIDADE DO CREDENCIAMENTO 

14.1 O credenciamento do proponente será julgado para cada área ou especialidade disposta neste 

edital e ficará aberto até 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 

14.133/21. 

14.2 O credenciamento não implica na obrigação de contratar por parte  do Município. 

14.3 Havendo interesse do Município na contratação de serviços de atendimento para determinada 

área ou especialidade, serão celebrados os ajustes, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, com 

todas as proponentes já credenciadas para a área ou especialidade pretendida. 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1 As despesas resultantes deste procedimento correrão a conta do orçamento geral do município e 

com recursos advindos de programas e convênios dos Governos Federal e Estadual. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 O profissional que, depois de CONTRATADO não cumprir com as obrigações correspondentes 

ao atendimento aos beneficiários, ficará sujeito às penalidades, previstas na art. 156, da Lei 

14.133/2021, abaixo: 

a) Notificação; 

b) Advertência; 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor da obrigação, nos casos de se negarem a cumprir com 

as obrigações assumidas expressa ou tacitamente, valor este atualizado até a data da sua 

liquidação, através do mesmo índice de correção monetária utilizado para os serviços 

públicos municipais; 
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d) Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro de Profissionais de Saúde da 

Administração Municipal e impedimento de contratar com o Município de  Piracanjuba/GO, 

ou pelo prazo de até 02 (dois) anos incluindo de participar de novos chamamentos ou a sua 

contratação pelo poder público. 

16.2 Os usuários poderão denunciar qualquer irregularidade verificada na prestação dos serviços e/ou 

faturamento. 

17. DA ASSINATURA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

17.1 Após o credenciamento será formalizado Contrato de Prestação de Serviços, conforme minuta 

anexo deste edital, contendo as cláusulas e condições previstas neste Edital. 

17.2 Após o credenciamento, a administração convocará os credenciados para assinar o Contrato de 

Prestação de serviços; 

17.3 Os convocados terão o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados do recebimento da 

convocação que poderá ser realizada via e-mail ou  telefônico, para assinar o contrato. 

17.4 O Município poderá, a qualquer momento, solicitar do CONTRATADO a comprovação de 

recolhimento do INSS e FGTS do período a que está vinculado e em caso de inadimplemento 

suspenderá a credencial. 

17.5 Ao Município reserva-se o direito de, justificadamente, anular ou revogar o presente edital sem 

que caibam reclamações ou indenizações. 

17.6 A credenciada, pessoa física, não terá qualquer vínculo trabalhista com a administração, sendo 

um contrato de natureza de prestação de serviços. 

17.7 A credenciada, pessoa jurídica, deverá arcar, no âmbito de suas respectivas 

responsabilidades, com despesas de natureza social, trabalhista, previdenciária, tributária, securitária 

ou indenizatória, não possuindo qualquer vínculo      empregatício com o Fundo Municipal de Saúde de 

Piracanjuba/GO. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 Este edital de chamamento, devidamente publicado na imprensa oficial, admitirá a apresentação 

de documentação, conforme legislação vigente. 
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18.2 Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Saúde, em dias de 

expediente normal e horário comercial, das 07 horas  às 11 horas e das 13 horas às 17 horas. Telefone: 

(64) 9 9601-5760. 

18.3 Os anexos são partes integrante deste: 

ANEXO I (A e B) – Modelo de Solicitação de Credenciamento Pessoa Física ou Jurídica; 

ANEXO II – Modelo de Declaração Autônomo; 

ANEXO III – Modelo de Declaração de Acumulação de  Cargos; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de Inexistencia de Empregado Menor; 

ANEXO V – Declaração de Contato do Prestador; 

ANEXO VI – Termo de Declaração; 

ANEXO VII – Minuta Contratual; 

ANEXO VIII – Quadro com Cargos e Valores; 

ANEXO IX – Termo de Referência. 

 

Piracanjuba/GO, aos 14 dias do mês de novembro do ano de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCELLA MARQUES CAVALCANTE 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 004/2025
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ANEXO I – A 

 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO – PESSOA FÍSICA 

 

Ao: Município de Piracanjuba/GO - Secretaria Municipal de Saúde 

 

O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no  CREDENCIAMENTO DE 

PROFISSIONAIS NA ÁREA DE SAÚDE divulgado pelo Município de Piracanjuba /GO - Secretaria 

Municipal de Saúde, objetivando a prestação de serviços na área da saúde, na especialidade 

___________________________ , nos termos do Chamamento Público nº 003/2025. 

Nome  
Nº Conselho  
Endereço  
Cidade  
CEP  
CPF nº  
Especialidade  

 

 

Piracanjuba/GO, aos ___ dias de ________ de 2025. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura 

  



15 

 

   
 

 

ANEXO I - B 

 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO – PESSOA JURÍDICA 

 

Ao: Município de Piracanjuba - GO / Secretaria Municipal De Saúde 

A Empresa interessada, abaixo qualificada, requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE 

PROFISSIONAIS NA ÁREA DE SAÚDE divulgado pelo Município de Piracanjuba/GO - Secretaria 

Municipal de Saúde, objetivando a prestação de serviços na área da saúde, na especialidade 

_______________, nos termos do Chamamento Público nº 003/2025. 

Dados da Empresa: 

Nome  
CNPJ  
Endereço  
Cidade  
CEP  
Especialidade  

Responsável técnico / Prestador de serviços: 

Nome  
Nº Conselho  
Endereço  
Cidade  
CEP  
CPF Nº  
Especialidade  

 

Piracanjuba/GO, aos ___ dias de ________ de 2025. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO AUTÔNOMO 

 

Eu,___________________________, (qualificação), de conformidade com o Edital de 

Credenciamento e o Termo de Credenciamento estipulado com o Município de Piracanjuba/GO, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, DECLARO estar ciente de que fui CONTRATADO para 

prestação  de serviços sem vínculo empregatício para exercer funções como profissional autônomo. 

DECLARO, ainda, estar ciente de que o referido Termo de Credenciamento é regido pela Lei nº 

14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 19/2024 e da submissão a todos os ditames previstos no Edital 

da Chamada Pública nº 003/2025. 

 

Piracanjuba/GO, aos ___ dias de ________ de 2025. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura 

. 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS 

 

Venho perante a Administração Pública Municipal de Piracanjuba, Estado de Goiás, 

DECLARAR, sob minha inteira e pessoal responsabilidade, para os  fins de mister e para que surta 

todos os seus jurídicos e legais efeitos, que até a presente data, não ocupo nenhum cargo público, de 

qualquer condição, bem assim não possuo aposentadoria por invalidez ou qualquer outra forma de 

impedimento legal, em nenhuma esfera do Poder, seja Federal ou Municipal, nos termos e condições 

da legislação vigente, aplicável à matéria posta, especialmente das leis editadas pelo Município, 

sujeitando-me pela veracidade ideológica da presente, as consequências e ao rigor da lei, assumindo, 

de consequência, ônus das declarações, isentado, os agentes administrativos, de qualquer 

envolvimento da expressões e afirmativas, contidas na presente declaração. 

Por consistir na expressão da verdade, firmo a presente, para cumprimento  das formalidades 

legais. 

 

Piracanjuba/GO, aos ___ dias de ________ de 2025. 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura 

CPF 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADO MENOR 

PESSOA JURÍDICA 

 

A Empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________ por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) __________________, portador (a) do CPF nº 

______________________, DECLARA que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Piracanjuba/GO, aos ___ dias de ________ de 2025. 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTATO DO PRESTADOR 

 

NOME:_____________________________________________________________________ 
CPF:_______________________________________________________________________ 
RG:________________________________________________________________________ 
PIS:________________________________________________________________________ 
ENDEREÇO: ________________________________________________________________ 

Nº DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO DE CLASSE OU ÓRGÃO EQUIVALENTE DO ESTADO DE 
GOIÁS: __________________________________________________________ 

ESTADO CIVIL:  (     ) SOLTEIRO   (     ) CASADO   (     )   UNIÃO ESTÁVEL 
(     ) DIVORCIADO  (     ) VIÚVO 

CÔNJUGE:__________________________________________________________________ 
CPF: _______________________________________________________________________ 
TELEFONE: ________________________________________________________________ 
TELEFONE RECADO: _______________________________________________________ 
E-MAIL: ____________________________________________________________________ 

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS PARA RECEBIMENTO DE SALÁRIO 

COMPROVANTE: ANEXAR CÓPIA DO VERSO DO CARTÃO OU SALDO/EXTRATO) 

BANCO:____________________________________________________________________ 
AGÊNCIA:_________________________________________________________________ 
CONTA CORRENTE:________________________________________________________ 
POSSUI CHAVE PIX VINCULADA AO CPF: ___________________________________ 

DADOS DA EMPRESA (PREENCHER SOMENTE PESSOA JURÍDICA) 

CNPJ: ______________________________________________________________________ 
ENDEREÇO: ________________________________________________________________ 
CIDADE: ___________________________________________________________________ 
CEP: _______________________________________________________________________ 

 

Declaro que todos os dados apresentados são fiéis aos documentos originais. 

 

Piracanjuba/GO, aos ___ dias de ________ de 2025. 

 

 

Assinatura
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO 

 

À COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

Ref.: CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE – CHAMADA PÚBLICA Nº 

003/2025  

A  PESSOA FÍSICA ou PESSOA JURÍDICA ___________________________________________, 

inscrita no CPF ou CNPJ sob nº ___________________, propõe a essa entidade o credenciamento 

para prestação de serviços de saúde, acima referenciado. 

 

DECLARAMOS QUE: 

1) Nos serviços oferecidos estão incluídas todas as despesas com encargos sociais, seguros, 

taxas, tributos e contribuições de qualquer natureza e quaisquer outros encargos necessários à 

perfeita execução do objeto do credenciamento; 

2) Que os preços/taxa de administração contratados são justos e certos, podendo sofrer 

reajuste apenas nas hipóteses e condições previstas no instrumento contratual, cuja minuta 

conhecemos; 

3) Examinamos cuidadosamente o Regulamento do Credenciamento e seus anexos e nos 

inteiramos de todos os seus detalhes e com eles concordamos, bem como todas as dúvidas e/ou 

questionamentos formulados foram devidamente esclarecidos. Estamos cientes e aceitamos todas 

as condições do Regulamento do Credenciamento e a elas, desde já, nos submetemos. 

4) Que todas as cópias de documentos apresentados são fiéis aos originais. 

Piracanjuba/GO, aos ___ dias de ________ de 2025. 

 

 

 

Nome e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VII 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: ________/20__ 

Chamada Pública / Credenciamento nº 003/2025 

Contrato que entre si  fazem, de um lado, o Fundo 
Municipal de Saúde de Piracanjuba/GO, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e o 
profissional xxxxxxxxxxxx. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA/GO, com sede na Rua 
Perimetral, esquina com a Avenida Antônio Batista Arantes, Setor Norte, CEP: 75.643-090, 
Piracanjuba/GO, inscrito no CNPJ nº 01.753.396/0001-00, neste  ato representado pela Secretária 
MARCELLA MARQUES CAVALCANTE, residente e domiciliada nesta cidade, nomeada secretária do 
FMS através do Decreto nº 04/2025, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro 
lado o (a) Sr. (a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro (a), portador (a) do  CPF nº 
XXX.XXX.XXX-XX, inscrito (a) no Conselho Regional de XXXXXX sob o nº XXXXX, residente e 
domiciliado no endereço XXXXXXXXXXXXXX, a seguir denominado simplesmente CONTRATADO, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS decorrente da CHAMADA 
PÚBLICA / CREDENCIAMENTO Nº 003/2025, tem entre si, justo e avençado e celebram, com 
fundamento legal no inciso IV do artigo 74 e 79 da Lei 14.133/2021  e por força do presente contrato, 
mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços médicos, a serem    executados nas unidades 
da rede própria, conveniada e/ou credenciada da Secretaria Municipal de Saúde e nos termos do Edital de 
Chamamento Público nº 003/2025. 

1.2 Na execução do presente contrato, os serviços serão prestados em carga horária de XXXXXXXX. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação no PNCP, 
podendo ser prorrogado, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 19/2024. 

PARAGRAFO ÚNICO: A prorrogação será formalizada mediante Termo Aditivo, conforme interesse das 
partes , regendo ao art. 107 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE pagará os serviços efetivamente executados pelo CONTRATADO até o 10 
(décimo) dia útil do mês subsequente ao do mês de sua execução. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento somente se dará após regular certificação da despesa pela 
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Controladoria Geral do Município, na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

4.1 Estima-se para a execução do presente contrato a importância anual de R$ XXXXXX,XX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) e mensal de R$ XXXXX,XX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) que correrão por conta da dotação orçamentária nº 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAGÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

5.1 A CONTRATANTE, durante a vigência do presente contrato, se compromete a: 

a) Propiciar ao CONTRATADO, as condições necessárias ao perfeito cumprimento  do objeto 
contratado, conforme constante do Edital; e dentro das possibilidades técnicas e financeiras desta 
CONTRATANTE; 

b) Fiscalizar, por auditoria a execução das obrigações contratadas, se possível, emitindo relatório 
detalhado do qual conste informações acerca da qualidade e eficiência dos serviços executados, e 
sua conformidade com os termos deste contrato, sempre garantindo ao CONTRATADO o 
contraditório e ampla defesa; 

c) Dirimir dúvidas e orientar por escrito ao CONTRATADO, por suas Diretorias, Gerências e demais 
setores, a respeito de qualquer alteração nas normas internas, técnicas ou administrativas sobre o 
objeto contratado, respeitando as disposições do Edital; 

d) Efetuar os pagamentos nas condições descritas no item 3.1 da Cláusula Terceira deste instrumento; 

e) Disponibilizar ao CONTRATADO uma cópia do presente contrato. 

5.2 O CONTRATADO durante a vigência do presente contrato se compromete a: 

a) Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e dedicação as atribuições 
inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 

b) Observar as normas legais e regulamentares pertinentes, bem como, os protocolos emitidos pela 
CONTRATANTE, quando aplicáveis a execução do objeto contratado; 

c) Atender com presteza ao público em geral, prestando às informações requeridas, ressalvadas as 
protegidas por sigilo, na forma da lei; 

d) Levar ao conhecimento do CONTRATANTE, formalmente e por escrito, as  irregularidades que 
tiver ciência em razão da execução do contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel execução; 

e) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua 
disposição para execução do objeto deste contrato; 

f) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em 
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decorrência da execução deste contrato; 

g) Executar pessoalmente o objeto contratado, não transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros; 

h) Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 

i) Não retirar do local de execução do contrato, sem previa autorização, por escrito, do 
CONTRATANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em razão deste Contrato; 

j) Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto deste contrato; 

k) Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em detrimento 
da dignidade da Administração Pública; 

l) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 

m) Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou contravenção, ou 
ainda ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvada as excludentes previstas em lei; 

n) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 

o) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, 
colocados a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 

p) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar ao CONTRATANTE, de acordo com as 
necessidades deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas nas Unidades 
Municipais de Saúde; 

q) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto; 

r) Comunicar a CONTRATANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente contrato, 
por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua rescisão. 

s) O objeto deste contrato poderá ser executado em qualquer unidade indicada, pela Administração, 
sempre que observada a necessidade do serviço. 

t) Por interesse da CONTRATANTE o local de execução do objeto, poderá ser alterado a qualquer 
momento, sem necessidade de aviso prévio, de acordo com o interesse da Administração. 

u) O presente instrumento não estabelece nenhum vínculo de emprego entre a CONTRATANTE e o 
CONTRATADO, não gerando direito a indenizações trabalhistas, tais como FGTS, Férias e pagamento de 
Décimo Terceiro Salário, sob qualquer título. 

v) Na execução do objeto deste contrato, o CONTRATADO deverá observar a legislação pertinente, 
em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho de Classe. 

w) O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
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as obrigações assumidas, a regularidade fiscal e qualificação exigida em lei, para formalização do 
contrato. 

x) O CONTRATADO se compromete a participar de cursos, capacitações e rodas de conversas 
oferecidas pelo CONTRATANTE e ministrar palestras quando necessário. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS TRIBUTOS 

6.1 Dos pagamentos devidos ao CONTRATADO serão descontados os encargos tributários e sociais 
previstos em Lei, decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1 Ao contratado que descumprir total ou parcialmente, ainda que temporariamente, as obrigações 
assumidas, serão aplicadas as seguintes sanções, previstas no artigo nº 156, da Lei 14.133/2021, bem como 
nas cláusulas específicas do edital e do contrato: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III- Impedimento de licitar e contratar; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.2.A multa será imposta ao contratado que executar parcialmente o objeto contratado ou não o executar, 
situação em que restará configurada, respectivamente, a inexecução parcial e a inexecução total do contrato. 

7.3.Para imposição de quaisquer das sanções acima, fica garantido o direito prévio da ampla defesa e do 
contraditório no devido processo legal, por meio de citação ao CONTRATADO. 

7.4.Independentemente das sanções retro o CONTRATADO ficará sujeito, ainda, à composição das perdas 
e danos causados à Administração, decorrentes de sua inadimplência e/ou mora na execução deste Contrato. 

7.5.O valor das multas aplicadas a título de punição será descontado dos pagamentos eventualmente ao 
CONTRATADO pela CONTRATANTE, ou ainda, cobrado diretamente do CONTRATADO, amigável ou 
judicialmente. 

7.6.O CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor, de 
eventuais créditos a favor do CONTRATADO, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial. 

7.7.Os atos praticados pelo CONTRATADO, na execução deste contrato, que constituem ilícito ético 
profissional, deverão ser comunicados pela CONTRATANTE ao respectivo Conselho Profissional de 
fiscalização das atividades profissionais a que seja vinculado o CONTRATADO para devidas providências, 
quando for o caso. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
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8.1.Por interesse Público superveniente, o presente contrato poderá, a qualquer tempo, ser rescindido por 
partes. A critério da CONTRATANTE, independentemente de interpelação judicial, poderá o contrato ser 
ainda rescindido caso ocorra: 

a) Condenação criminal do CONTRATADO a pena privativa de liberdade, com sentença transitada 
em julgado; 

b) Perda ou Suspensão do direito de exercer a profissão pelo CONTRATADO, por decisão do 
respectivo Conselho da Classe; 

c) Descumprimento pelo CONTRATADO de qualquer cláusula deste contrato. 

d) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente justificadas e 
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa do CONTRATANTE, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere este Contrato; 

e) A admissão de concursados. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Se o CONTRATADO deixar de prestar serviço nos termos deste contrato 
poderá ser rescindido o contrato automaticamente, de forma unilateral. 

PARAGRAFO SEGUNDO: Se o CONTRATADO deixar de ter a qualificação exigida no contrato e/ou 
estar em débito com suas obrigações fiscais, devendo manter sua regularidade fiscal mensalmente, durante 
a execução do contrato, sob pena de rescisão unilateral do contrato e retenção dos valores a serem pagos. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

9.1 Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de 
Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o que dispõe na Lei nº 
14.133/2021, no jornal de grande circulação, no PNCP e no Site Oficial da Prefeitura de Piracanjuba/GO. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA APRECIAÇÃO DO CONTROLE INTERNO E DO CADASTRO NO 
TCM 

10.1 O presente Instrumento será objeto de apreciação pelo Controle Interno do Município e cadastrado no 
site do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás – TCM, em até (3) dias úteis a contar da 
publicação oficial, com respectivo upload do arquivo correspondente, de acordo com as normas vigentes, 
não se responsabilizando o CONTRATANTE, se aquela Corte de Contas, por qualquer motivo, denegar-
lhe aprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

11.1 Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual os termos do Edital de Chamamento 
Público n° 003/2025 e seus Anexos, a Proposta da CONTRATADO, no que couber, e demais documentos 
pertinentes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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12.1 Aos casos omissos, aplicar-se-á as demais disposições da Lei n° 14.133/2021 e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DO FORO 

13.1 Para as questões resultantes do instrumento, fica eleito o Foro da Comarca do Município de 
Piracanjuba/GO, com renúncia expressa a qualquer outro. 

13.2 E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo nominadas. 

 

Piracanjuba/GO, aos XX dias do mês de XXXXX de 2025. 

 

 

 

MARCELLA MARQUES CAVALCANTE 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde  

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 04/2025  

Contratante 

 

 

 

_______________________________________ 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1._________________________________________________ CPF _________________________ 

2. _________________________________________________ CPF _________________________ 
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ANEXO VIII 

 

Quadro demonstrativo de cargos, vagas, requisitos, atribuições genéricas, valores e carga horária aprovados 

pelo conselho municipal de saúde. 

 

Serviços Qtds de 
vagas 

Requisitos Atribuições genéricas Valores 

Auxiliar de farmácia 
hospitalar  

02 Ensino médio completo, 
devidamente comprovado. 

Auxiliar de farmácia hospitalar: auxiliar o 
farmacêutico no recebimento, conferência, 
armazenamento e distribuição de 
medicamentos e materiais médico-hospitalares. 
Separar e dispensar medicamentos conforme 
prescrição e orientação do farmacêutico. 
Controlar prazos de validade e condições de 
conservação. Manter atualizados os registros e 
inventários de estoque. Auxiliar no 
atendimento aos usuários e na organização do 
ambiente da farmácia. Executar qualquer outro 
que esteja inserido no âmbito das atribuições 
pertinentes ao cargo, área, outros serviços 
correlatos e outras atividades a critério do 
supervisor dos serviços e da Secretaria 
Municipal de Saúde  

R$ 125,00  
Por plantão  

12 horas 

Assistente social  01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em assistência social, 
bacharelado fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no respectivo 
Conselho Regional do Estado de 
Goiás. 

Assistente social: identificar e conhecer a 
realidade em que vai atuar; organizar a 
comunidade visando assegurar a sua 
participação, orientar trabalhos relacionados a 
seus aspectos sociais, no âmbito das atividades 
previstas na rede de atenção básica e hospital 
municipal, realizar palestras quando 
necessário, para executar qualquer outra 
atividade que por sua natureza, esteja inserida 
no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo, 
área, outros serviços correlatos e outras 
atividades a critério do supervisor dos serviços 
e da Secretaria Municipal de Saúde 

R$ 2.600,00 
 (30 horas 
semanais) 

Enfermeiro (a) 
responsável técnico para  
coordenação de 
enfermagem (hospital 
municipal) – atestado de 
capacidade técnica 

01  Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em enfermagem fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no Conselho 
Regional de Enfermagem do 
Estado de Goiás. 

Enfermeiro (a) para a coordenação  de 
enfermagem (hospital municipal): exercer 
atividade de supervisão de todas as equipes de 
enfermagem assistencial e de urgência e 
emergência, desenvolver ações educativas que 
possam interferir no processo de saúde, doença 
da população, implantar diretrizes de 
qualificação dos modelos de atenção e gestão, 
pops e outras e demais atividades pertencentes 
ao cargo e a critério da Secretaria Municipal de 
Saúde 

R$ 4.000,00  
(40 horas 
semanais) 

Enfermeiro (a) para 
coordenação do CAPS – 
atestado de capacidade 
técnica  

01  Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em enfermagem fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no Conselho 
Regional de Enfermagem do 
Estado de Goiás. Experiencia na 
área de saúde mental. 

Enfermeiro (a) para coordenação do  caps: 
exercer atividade de supervisão  de equipes 
ligadas a atenção  básica e/ou secundária,  
desenvolver ações educativas  que possam 
interferir no  processo de saúde, doença da  
população, implantar diretrizes  de qualificação 
dos modelos de  atenção e gestão, pops e outras 
e demais atividades pertencentes  ao cargo da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

R$ 4.200,00 
(40 horas 
semanais) 
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Enfermeiro (a) para 
coordenação do centro de 
especialidades médicas – 
atestado de capacidade 
técnica 

01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em enfermagem fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no Conselho 
Regional de Enfermagem do 
Estado de Goiás. 

Enfermeiro (a) para coordenação do centro de 
especialidades médicas: atribuição seria 
responsabilidade técnica, gerenciamento das 
atividades da unidade, responsável pela 
supervisão, coordenação e execução dos 
serviços técnicos prestados, garantindo que 
todas as atividades estejam de acordo com as 
normas e legislações vigentes. Também 
acompanhar as etapas da execução dos 
serviços, realizando inspeções e fiscalizando o 
cumprimento das especificações técnicas, 
normas de segurança e boas práticas 
profissionais. Implementar pops e outras e 
demais atividades pertencentes  ao cargo da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

R$ 4.000,00 
(40 horas 
semanais) 

Condutor de ambulância 05 Acima de 21 anos, ensino médio 
completo, ser habilitado na 
categoria D ou acima, curso de 
CVE averbado na CNH, não ser 
reincidente em infração média, 
não ter infrações grave ou 
gravíssima nos últimos 12 
meses. 

Condutor de ambulancia: transportar pacientes, 
acompanhantes e funcionários em segurança e 
agilidade, manter o veículo em bom estado, 
auxiliar na acomodação e remoção de 
pacientes, coletar materiais em hospitais e upas 
para abastecer as ambulâncias, identificar e 
saber utilizar os equipamentos e materiais do 
veículo,participar do socorro à vítima, como 
imobilização e reanimação, dar apoio 
psicológico às famílias dos pacientes. 

R$ 190,00 
Por plantão  

12 horas 
 

Cirurgião dentista com  
biopsia  

01  Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em odontologia fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no Conselho 
Regional de Odontologia do 
Estado de Goiás, experiências 
em cirúrgicas. 

Cirurgião dentista com  biopsia: examinar a 
cavidade bucal e os dentes de indivíduos para 
fins de diagnóstico e determinação do 
tratamento,  extrair dentes e raízes, medicar e 
realizar tratamento de abscessos e fístulas, 
praticar cirurgias odontológicas tais como 
cirurgias pré-protéticas, frenectomias, 
aumentos de coroa, biópsias, cirurgias endo-
perio e extrações dentárias, interpretar 
radiografias dentárias, realizar biópsias e 
cirurgia com finalidade protética., realizar 
cirurgia com finalidade ortodôntica, 
diagnosticar e realizar tratamento cirúrgico de: 
cistos; afecções radiculares e perirradiculares; 
doenças das glândulas salivares; tumores 
benignos da cavidade bucal; tumores malignos 
da cavidade bucal, quando o especialista deverá 
atuar integrado em equipe de oncologista; 
prescrever medicamentos e promover o 
tratamento de patologias relacionadas às 
seguintes situações: anatomia do terço médio e 
inferior da face; infecções de origem dental; 
dentes inclusos; periapicopatias; cistos e 
tumores benignos dos maxilares e dos tecidos 
moles da face das afecções do seio maxilar; 
ortodôntico-cirúrgico das deformidades 
dentofaciais; das alterações das articulações 
temporomandibulares, integrar equipe 
multiprofissional, promovendo a 
operacionalização dos serviços, para assegurar 
o efetivo atendimento às necessidades dos 
pacientes da unidade. Executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o exercício 
da função, respeitado os preceitos legais da 
profissão e seu nível de complexidade, quando 
solicitado, cumprir normas e regulamentos 

R$ 2.700,00 
(20 horas 
semanais) 
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estabelecidos pela unidade. 

Cirurgião dentista - ESF  
programa estratégia 
saúde da familía 

01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em odontologia fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no Conselho 
Regional de Odontologia do 
Estado de Goiás. 

Cirurgião dentista - ESF  programa estratégia 
saúde da familía : realizar atividades de 
promoção, prevenção e recuperação em saúde 
bucal no âmbito da estratégia de saúde da 
família, realizar palestras quando necessário, 
dentre outras atividades correlatas e a critério 
do supervisor dos serviços e da Secretaria 
Municipal de Saúde 

R$ 3.200,00 
 (40  horas 
semanais) 

Enfermeiro (a) para 
CCIH - comissão de 
controle de infecção 
hospitalar – com pós 
graduação na area  

01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em enfermagem fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no Conselho 
Regional de Enfermagem do 
Estado de Goiás. 

Enfermeiro (a)  para ccih: exercer atividade de 
supervisão relacionada ao sciras (serviço de 
controle de infecção relacionada à assistência à 
saúde). Instituir políticas internas que previnem 
infecção no âmbito hospitalar, fiscalizar e estar 
vigente as atribuições lhe conferidas. Executar 
qualquer outra atividade de gerenciamento e 
coordenação que por sua natureza, esteja 
inserida dentro do regimento interno de 
quaisquer dessa comissão, implementar pops e 
dentre outras atividades correlatas e a critério 
do supervisor dos serviços e da Secretaria 
Municipal de Saúde.  

R$ 3.200,00 
(40 horas 
semanais) 

Enfermeiro (a) – para 
responsabilidade técnica 
de centro cirurgico com 
pós graduação na area  

01  Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em enfermagem fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no Conselho 
Regional de Enfermagem do 
Estado de Goiás. 

Enfermeiro (a) – rt centro cirurgico: prever a 
necessidade de materiais, equipamentos e 
instrumental cirúrgico e prover o setor de tais 
elementos, participar da elaboração de normas, 
rotinas e procedimentos do setor, orientar, 
supervisionar e avaliar o uso adequado de 
materiais e equipamentos como objetivo de 
garantir o uso correto, colaborar com a 
comissão de ccih, fazer com que as normas de 
ccih sejam cumpridas por toda equipe, quando 
necessário, solicitar novos equipamentos e/ou 
instrumental cirúrgico, controle administrativo, 
elaborar escalas mensais e diárias de atividades 
dos funcionários, supervisionar conferência de 
equipamentos, através de escala previamente 
elaborada, prever e prover recursos humanos, 
materiais, equipamentos e instrumental 
cirúrgico em condições adequadas para as 
cirurgias sejam realizadas, tomar decisões 
administrativas e assistenciais com respaldo 
científico. Enfermeiros coordenadores, chefes 
ou responsáveis por centro de material e 
esterilização (cme), planejar, coordenar, 
executar, supervisionar e avaliar todas as etapas 
relacionadas ao processamento de produtos 
para saúde, recepção, limpeza, secagem, 
avaliação da integridade e da funcionalidade, 
preparo, desinfecção ou esterilização, 
armazenamento e distribuição para as unidades 
consumidoras;  participar da elaboração de 
protocolo operacional padrão (pop) para as 
etapas do processamento de produtos para 
saúde, com base em referencial científico 
atualizado e normatização pertinente. Os 
protocolos devem ser amplamente divulgados e 
estar disponíveis para consulta; participar da 
elaboração de sistema de registro (manual ou 

R$  2.600,00 
(30 horas 
semanais) 

 



30 

 

   
 

 

informatizado) da execução, monitoramento e 
controle das etapas de limpeza e desinfecção ou 
esterilização, bem como da manutenção e 
monitoramento dos equipamentos em uso no 
cme; propor e utilizar indicadores de controle 
de qualidade do processamento de produtos 
para saúde, sob sua responsabilidade; avaliar a 
qualidade dos produtos fornecidos por empresa 
processadora terceirizada, quando for o caso, 
de acordo com critérios preestabelecidos; 
acompanhar e documentar, sistematicamente, 
as visitas técnicas de qualificação da operação 
e do desempenho de equipamentos do cme, ou 
da empresa processadora de produtos para 
saúde; definir critérios de utilização de 
materiais que não pertençam ao serviço de 
saúde, tais como prazo de entrada no cme, antes 
da utilização; necessidade, ou não, de 
reprocessamento, entre outros; participar das 
ações de prevenção e controle de eventos 
adversos no serviço de saúde, incluindo o 
controle de infecção; garantir a utilização de 
equipamentos de proteção individual (epi), de 
acordo com o ambiente de trabalho do cme, ou 
da empresa processadora de produtos para 
saúde; participar do dimensionamento e da 
definição da qualificação necessária a os 
profissionais para atuação no cme, ou na 
empresa processadora de produtos para saúde; 
promover capacitação, educação permanente e 
avaliação de desempenho dos profissionais que 
atuam no cme, ou na empresa processadora de 
produtos para saúde; orientar e supervisionar as 
unidades usuárias dos produtos para saúde, 
quanto ao transporte e armazenamento dos 
mesmos;  elaborar termo de referência, ou 
emitir parecer técnico relativo à aquisição de 
produtos para saúde, equipamentos e insumos a 
serem utilizados no cme, ou na empresa 
processadora de produtos para saúde; atualizar-
se, continuamente, sobre as inovações 
tecnológicas relacionadas ao processamento de 
produtos para saúde. 
 

Enfermeiro (a) 
Plantonista hospitalar 

08 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em enfermagem fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no conselho 
regional de enfermagem do 
estado de goiás, ter experiência 
mínima em urgencia e 
emergencia e suporte basico de 
vida. 

Enfermeiro (a) plantonista hospitalar: 
participação no planejamento, execução e 
avaliação da programação de saúde; 
participação na elaboração, execução e 
avaliação dos planos assistenciais de saúde; 
participação em projetos de construção ou 
reforma de unidades de internação; prevenção 
e controle sistemático da infecção hospitalar; 
participação na elaboração de medidas de 
prevenção e controle sistemático de danos que 
possam ser causados aos pacientes durante a 
assistência de enfermagem;  participação na 
prevenção e controle das doenças 
transmissíveis em geral e nos programas de 
vigilância epidemiológica; prestação de 
assistência de enfermagem à gestante, 
parturiente, puérpera e ao recém-nascido; 

R$ 230,00 
Por plantão  

12 horas 
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participação nos programas e nas atividades de 
assistência integral à saúde individual e de 
grupos específicos, particularmente daqueles 
prioritários e de alto risco; acompanhamento da 
evolução e do trabalho de parto; execução e 
assistência obstétrica em situação de 
emergência ; participação em programas e 
atividades de educação sanitária, visando à 
melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 
população em geral; participação nos 
programas de treinamento e aprimoramento de 
pessoal de saúde, particularmente nos 
programas de educação continuada; 
participação nos programas de higiene e 
segurança do trabalho e de prevenção de 
acidentes e de doenças profissionais e do 
trabalho;  participação na elaboração e na 
operacionalização do sistema de referência e 
contra-referência do paciente nos diferentes 
níveis de atenção à saúde; participação no 
desenvolvimento de tecnologia apropriada à 
assistência de saúde; avaliação e classificação 
de risco, assistência e atendimento ao paciente 
em sala vermelha.   Assistência, 
acompanhamento e processo de enfermagem 
aos paciente internos em leitos de enfermaria.                     
Gerenciamento e supervisão do serviço técnico 
em enfermagem da unidade. 

Enfermeiro (a) 
plantonista ambulatorial  

02 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em enfermagem fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no Conselho 
Regional de Enfermagem do 
Estado de Goiás. 

Enfermeiro (a) plantonista ambulatorial: 
executar serviços de cuidados em enfermagem, 
através de técnicas usuais ou específicas; 
efetuar atividades de educação sanitária, 
observação, cuidado, visitas diárias e 
tratamento   dos doentes, gestantes e 
acidentados, bem como de aplicação de 
medidas destinadas à prevenção de doenças, 
possibilitando a proteção   e a recuperação da 
saúde individual e coletiva; identificar as 
necessidades de enfermagem, realizando 
entrevistas, participando de reuniões e através 
de observações sistematizada, para preservar e  
recuperar a saúde; realizar atendimentos de 
baixa, média e alta complexidade, realizar a 
estatística dos atendimentos ocorridos; liderar a 
equipe de técnicos de enfermagem no 
atendimento dos pacientes críticos e não 
críticos; solucionar problemas decorrentes com 
o atendimento médico ambulatorial; executar 
qualquer outra atividade que, por sua natureza, 
esteja inserida no âmbito das atribuições 
pertinentes ao cargo e área. 

R$ 180,00 
Por plantão  

12 horas 
 

Enfermeiro (a) zona rural 01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em enfermagem fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no Conselho 
Regional de Enfermagem do 
Estado de Goiás. 

Enfermeiro(a) zona rural: executar serviços de 
cuidados em enfermagem, através de técnicas 
usuais ou específicas; efetuar atividades de 
educação sanitária, observação, cuidado, 
visitas diárias e tratamento   dos doentes, 
gestantes e acidentados, bem como de 
aplicação de medidas destinadas à prevenção 
de doenças, possibilitando a proteção   e a 
recuperação da saúde individual e coletiva; 
identificar as necessidades de enfermagem, 

R$ 2.300,00  
(30 horas 
samanais) 
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realizando entrevistas, participando de 
reuniões e através de observações 
sistematizada, para preservar e  recuperar a 
saúde; realizar atendimentos de baixa, média e 
alta complexidade, realizar a estatística dos 
atendimentos ocorridos; liderar a equipe de 
técnicos de enfermagem no atendimento dos 
pacientes críticos e não críticos; solucionar 
problemas decorrentes com o atendimento 
médico ambulatorial; executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida 
no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo 
e área.  

Enfermeiro (a) 04 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em enfermagem fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no Conselho 
Regional de Enfermagem do 
Estado de Goiás. 

Enfermeiro(a): executar serviços de cuidados 
em enfermagem, através de técnicas usuais ou 
específicas; efetuar atividades de educação 
sanitária, observação, cuidado, visitas diárias e 
tratamento   dos doentes, gestantes e 
acidentados, bem como de aplicação de 
medidas destinadas à prevenção de doenças, 
possibilitando a proteção   e a recuperação da 
saúde individual e coletiva; identificar as 
necessidades de enfermagem, realizando 
entrevistas, participando de reuniões e através 
de observações sistematizada, para preservar e  
recuperar a saúde; realizar atendimentos de 
baixa, média e alta complexidade, realizar a 
estatística dos atendimentos ocorridos; liderar a 
equipe de técnicos de enfermagem no 
atendimento dos pacientes críticos e não 
críticos; solucionar problemas decorrentes com 
o atendimento médico ambulatorial; executar 
qualquer outra atividade que, por sua natureza, 
esteja inserida no âmbito das atribuições 
pertinentes ao cargo e área. 

R$ 3.100,00  
(40 horas 
semanais) 

Enfermeiro (a) 
 

01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em enfermagem fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no Conselho 
Regional de Enfermagem do 
Estado de Goiás. 

Enfermeiro(a): executar e auxiliar na 
implementação de programas da área da saúde, 
bem como na aplicação de medidas destinadas 
à prevenção de doenças, possibilitando a 
proteção e a recuperação da saúde individual e 
coletiva. Identificar as necessidades de 
enfermagem por meio de entrevistas, 
participação em reuniões e observações 
sistematizadas, visando à preservação e 
recuperação da saúde. Acompanhar e capacitar 
as equipes quanto aos serviços e cuidados de 
enfermagem, utilizando técnicas usuais ou 
específicas. Realizar atividades de educação 
sanitária, observação e cuidado, além de 
executar outras tarefas que, por sua natureza, 
estejam inseridas no âmbito das atribuições 
pertinentes ao cargo e à área de atuação. 

R$ 1.550,00  
(20 horas 
semanais) 

Farmaceutico atenção 
básica 

01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em farmácia fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no respectivo 
Conselho Regional do Estado de 
Goiás. 

Farmaceutico atenção básica:  dispensação de 
medicamentos padronizados em conformidade 
com os protocolos clínicos e diretrizes 
terapêuticas executar ações inerentes ao ciclo 
de assistência farmacêutica tais como: seleção 
de medicamentos, programação, aquisição, 
armazenagem, distribuição e descarte 
conforme as normas sanitárias vigentes. 
Analisar prescrições de medicamentos quanto 

R$ 3.000,00 
(40 horas 
semanais) 
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aos aspectos legais e técnicos. Fundamentar a 
elaboração de editais para aquisição de 
medicamentos a fim de promover a qualidade e 
o interesse econômico da população. 
Coordenar e alimentar programas de saúde do 
governo estadual/ federal como programas do 
componente especializado, vitamina a 
anticoncepcionais. Dispensação de 
psicotrópicos em conformidade com a portaria 
344/98. 

Farmaceutico hospitalar 02 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em farmácia fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no respectivo 
Conselho Regional do Estado de 
Goiás. 

Farmaceutico hospitalar: dispensação de 
medicamentos padronizados em conformidade 
com os protocolos clínicos e diretrizes 
terapêuticas executar ações inerentes ao ciclo 
de assistência farmacêutica tais como: seleção 
de medicamentos, programação, aquisição, 
armazenagem, distribuição e descarte 
conforme as normas sanitárias vigentes. 
Analisar prescrições de medicamentos quanto 
aos aspectos legais e técnicos. Fundamentar a 
elaboração de editais para aquisição de 
medicamentos a fim de promover a qualidade e 
o interesse econômico da população. 
Coordenar e alimentar programas de saúde do 
governo estadual/ federal como programas do 
componente especializado, vitamina a 
anticoncepcionais. Dispensação de 
psicotrópicos em conformidade com a portaria 
344/98. 

R$ 250,00  
Por plantão 

12 horas 

Fisioterapeuta 05 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em fisioterapia fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no respectivo 
Conselho Regional do Estado de 
Goiás. 

Fisioterapeuta: prestar serviços de fisioterapia 
em toda rede municipal de saúde, tratamento 
em reabilitação, sessão de eletroestimulação, 
atendimento/acompanhamento em reabilitação 
nas múltiplas deficiências, atendimento 
fisioterapêutico de pacientes com cuidados 
paliativos, atendimento fisioterapêutico em 
paciente oncológico clínico, atendimento 
fisioterapêutico em paciente com transtorno 
respiratório, cumprir escala de revezamento 
entre os estabelecimentos de saúde do 
município, quando necessário, executar 
qualquer outra atividade que, por sua natureza, 
esteja inserida no âmbito das atribuições 
pertinentes ao cargo, área, outros serviços 
correlatos a critério do supervisor dos serviços 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

R$ 2.600,00 
(30 horas 
semanais) 

Fisioterapeuta hospitalar 
especialista em 
fisioterapia hospitalar 

01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em fisioterapia fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no respectivo 
Conselho Regional do Estado de 
Goiás. 

Fisioterapeuta hospitalar: avaliar pacientes e 
identificar quais exercícios e condutas podem 
ajudar a ter resultados positivos. Atendimento 
fisioterapêutico de pacientes com cuidados 
paliativos, atendimento fisioterapêutico em 
paciente oncológico clínico, atendimento 
fisioterapêutico em paciente com transtorno 
respiratório, mobilizar secreções, diminuir o 
trabalho respiratório, reeducar a função 
respiratória, prevenir complicações, fortalecer 
a musculatura, ajudar na recuperação pós-
operatória, evitar complicações pós-
operatórias, executar qualquer outra atividade 
que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito 
das atribuições pertinentes ao cargo, área, 

R$ 2.800,00 
(30 horas 
semanais) 
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outros serviços correlatos a critério do 
supervisor dos serviços da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Fonoaudiólogo 04 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em fonoaudiologia fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no respectivo 
Conselho Regional do Estado de 
Goiás. 

Fonoaudiólogo: executar ações inerentes a 
prática profissional do fonoaudiólogo (a), bem 
como outras atividades inerentes à 
especialidade. Realizar palestras, rodas de 
conversa e atividades que versam com a 
política nacional de promoção da saúde (pnps) 
e política estadual de promoção de saúde 
(peps), atendimento ambulatorial, alterações de 
fala, atrasos no desenvolvimento infantil e 
adulto acompanhamento da evolução 
psicomotora, alterações vocais. Prestar 
atendimento domiciliar dentro da equipe 
multiprofissional junto ao nasf e outras 
atividades sob orientação do supervisor dos 
serviços ou secretaria municipal de saúde de 
acordo com princípios do sistema único de 
saúde (sus) e suas políticas/programas. 

R$ 3.000,00 
(10 horas 
semanais) 

Médico anestesista 01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em medicina fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no conselho 
regional de medicina do estado 
de goiás e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos, 
especialidade em anestesista. 

Médico anestesista: executar ações próprias 
inerentes à especialidade no centro cirúrgico do 
hospital municipal de piracanjuba de acordo 
com a demanda cirúrgica agendada. Executar 
qualquer outra atividade que, por sua natureza, 
esteja inserida no âmbito das atribuições 
pertinentes ao cargo e área e outros serviços 
correlatos e a critério do supervisor dos 
serviços e da Secretaria Municipal de Saúde 

R$ 2.500,00 
Por plantão  

10 horas  
 

Médico auditor e/ou 
Autorizador 

01  Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em medicina fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no conselho 
regional de medicina do estado 
de goiás e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos, 
experiência em auditoria 
hospitalar. 

Médico auditor e/ou autorizador: prestação de 
serviços médicos para toda auditoria 
necessária, de acordo com sua especialização, 
executar ações próprias inerentes a ela e outros 
serviços correlatos e a critério do supervisor 
dos serviços e da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

R$ 2.600,00   
(mensal) 

Médico cirurgião geral 
ambulatorial e 
plantonista  

02 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em medicina fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no conselho 
regional de medicina do estado 
de goiás e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos, 
especialidade em cirurgia geral. 

Médico cirurgião geral ambulatorial 
plantonista: prestação de serviços médicos de 
acordo com sua especialização, no centro 
cirúrgico do hospital municipal na realização 
de cirurgias gerais de baixa e médica 
complexidade, atendimento ambulatorial, 
solicitações de exames complementares, 
executar qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo, área e outros 
serviços correlatos e a critério do supervisor 
dos serviços e da Secretaria Municipal de 
Saúde. O profissional deverá realizar no 
mínimo 03 cirurgias médias/grandes e mínimo 
de atendimento de 10 pacientes entre consultas 
e retornos. 

R$ 2.500,00 
Por plantão 

10 horas 
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Médico cirurgião 
ginecologista obstetra 
plantonista 
 

01  Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em medicina fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no conselho 
regional de medicina do estado 
de goiás e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos, 
especialidade em obstetricia. 

 Médico cirurgião ginecologista obstetra 
plantonista: prestação de serviços médicos de 
acordo com sua especialização, tais como 
realização de cirurgias ginecológicas e partos, 
atendimento ambulatorial, planejamento 
familiar, inserção de diu. Executar qualquer 
outra atividade que, por sua natureza, esteja 
inserida no âmbito das atribuições pertinentes 
ao cargo, área e outros serviços correlatos e a 
critério do supervisor dos serviços e da 
Secretaria Municipal de Saúde. O profissional 
deverá realizar no mínimo 03 cirurgias 
médias/grandes e mínimo de atendimento de 10 
pacientes entre consultas e retornos. 

R$ 2.500,00 
Por plantão 

10 horas 
 

Médico obstetra 
ambulatorial para pré 
natal de alto risco 

01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em medicina fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no conselho 
regional de medicina do estado 
de goiás e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos, 
especialidade em obstétricia e 
ginecologista. 

Médico obstetra ambulatorial: prestação de 
serviços médicos de acordo com sua 
especialização, tais como, atendimento 
ambulatorial, avaliação e acompanhamento e 
planejamento familiar. Executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida 
no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo, 
área e outros serviços correlatos e a critério do 
supervisor dos serviços e da secretaria 
municipal de saúde, o profissional deve atender 
20 gestantes entre consultas e retornos. 

R$ 2.200,00 
Por plantão  

08 horas 
 

Médico ginecologista 
ambulatorial 

01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em medicina fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no conselho 
regional de medicina do estado 
de goiás e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos, 
especialidade em obstétricia e 
ginecologista. 

Médico ginecologista ambulatorial: prestação 
de serviços médicos de acordo com sua 
especialização, tais como, atendimento 
ambulatorial, avaliação e acompanhamento,  
planejamento familiar e inserçao de diu. 
Executar qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo, área e outros 
serviços correlatos e a critério do supervisor 
dos serviços e da secretaria municipal de saúde, 
o profissional deve atender 30 pacientes entre 
consultas, retornos e procedimentos.  

R$ 2.200,00 
Por plantão  

08 horas 
 

Médico ortopedista 
ambulatorial 

02 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em medicina fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no conselho 
regional de medicina do estado 
de goiás e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos, 
especialista em ortopedista. 

 

Médico ortopedista plantão ambulatorial : 
prestação de serviços médicos de acordo com 
sua especialização, compreendendo consultas 
médicas em ortopedia, solicitações de exames, 
telemedicina ou procedimentos 
complementares. Executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida 
no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo, 
área e outros serviços correlatos e a critério do 
supervisor dos serviços e da Secretaria 
Municipal de Saúde, o profissional deve 
atender 30 pacientes entre consultas e retorno. 

R$ 2.200,00 
Por plantão 

 8 horas 
 

Médico clinico geral  
auxiliar em cirurgia e 
responsável pelas altas 
médicas dos cirurgiados  

02 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em medicina fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no conselho 
regional de medicina do estado 

Médico clinico geral  auxiliar em cirurgia: 
prestação de serviços como médico plantonista 
auxiliar no centro cirúrgico do hospital 
municipal e responsável pelas alta médicas dos 
cirurgiados. Executar as atividades e qualquer 
outra que, por sua natureza, esteja inserida no 
âmbito das atribuições pertinentes ao cargo, 
área, outros serviços correlatos e a critério do 

R$ 1.300,00 
Por plantão 

12 horas 
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de goiás e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos. 

supervisor dos serviços e da Secretaria 
Municipal de Saúde.  

Médico clínico geral 
plantonista 

20 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em medicina fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no conselho 
regional de medicina do estado 
de goiás e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos, 
experiência em urgência e 
emergência. 

Médico clínico geral plantonista: de serviços 
médicos compreendendo consultas de 
urgência, emergência, suturas, solicitações de 
exames complementares, curativo de 
extremidade, encaminhar pacientes de risco aos 
serviços de maior complexidade para 
tratamento e ou internação hospitalar (caso 
indicado). Realizar palestras quando 
necessário, dentre outras atividades correlatas e 
a critério do supervisor dos serviços e da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

R$ 1.200,00 
Por plantão 

em dias úteis 
R$ 1.300,00 
Por plantão 

finais de 
semana e 
feriados 

(plantão 12 
horas) 

 
 
 

Médico clínico geral 
horizontal/enfermaria 

01  Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em medicina fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no conselho 
regional de medicina do estado 
de goiás e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos. 

Médico clínico geral horizontal: responsável 
pelo atendimento médico de pacientes 
internados, com foco na prescrição de 
tratamentos e acompanhamento clínico. Entre 
as suas principais atribuições estão: 
Avaliação e diagnóstico: realizar avaliação 
clínica detalhada dos pacientes internados, 
diagnosticando condições de saúde, elaborando 
planos de tratamento adequados e identificando 
a necessidade de exames complementares. 
Prescrição de tratamentos: prescrever 
medicamentos, terapias e procedimentos 
médicos, garantindo a escolha das melhores 
alternativas terapêuticas conforme as 
necessidades clínicas dos pacientes. 
Acompanhamento e monitoramento: 
acompanhar a evolução do quadro clínico dos 
pacientes, realizando ajustes nas prescrições e 
orientando a equipe de enfermagem sobre 
cuidados necessários durante a internação. 
Comunicação e orientação: fornecer 
orientações claras e precisas sobre o estado 
clínico dos pacientes e suas necessidades 
terapêuticas para a equipe multidisciplinar, 
promovendo um atendimento integrado e de 
qualidade. Documentação e registro: manter 
registros atualizados e detalhados de todas as 
prescrições, intervenções e evoluções clínicas 
dos pacientes, conforme exigido pela ética 
profissional e regulamentações do crm-go. 
Auxilio no atendimento de urgência e 
emergência sempre que necessário. 

R$ 10.000,00 
 (30 horas 
semanais) 
6h/diarias 

 

Médico estratégia saúde 
da família 

01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em medicina fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no conselho 
regional de medicina do estado 
de goiás e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos. 

Médico estratégia saúde da família: exercer 
atividade de médico, de acordo com a 
legislação vigente; solicitar e avaliar exames 
laboratoriais e de imagem; realizar ações de 
prevenção, promoção e reabilitação em saúde 
sempre que necessário. Realizar atenção à 
saúde aos indivíduos e famílias cadastradas nas 
equipes em todas as fases do desenvolvimento 
humano: infância (crescimento e 
desenvolvimento, aleitamento materno, 
imunização, terapia de reidratação oral, 
infecções dermatológicas, respiratórias, 

R$ 14.000,00  
(40 horas 
semanais) 
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parasitárias, entre outras), adolescência 
(imunização, crescimento e desenvolvimento, 
exercer atividade de médico, de acordo com a 
legislação vigente; solicitar e avaliar exames 
laboratoriais e de imagem; realizar ações de 
prevenção, promoção e reabilitação em saúde 
sempre que necessário. Realizar atenção à 
saúde aos indivíduos e famílias cadastradas nas 
equipes em todas as fases do desenvolvimento 
humano: infância (crescimento e 
desenvolvimento, aleitamento materno, 
imunização, terapia de reidratação oral, 
infecções dermatológicas, respiratórias, 
parasitárias, entre outras), adolescência 
(imunização, crescimento e desenvolvimento, 
infecção sexualmente transmissíveis, saúde 
mental, entre outras), idade adulta (imunização, 
doenças crônicas não transmissíveis, 
prevenção do câncer, entre outras) e terceira 
idade (demência, declínio cognitivo, entre 
outros); realizar visitas domiciliares; participar 
de reuniões mensais com a equipe da us; 
realizar educação continuada com profissionais 
da us. Acompanhar, avaliar e elucidar os 
indicadores de saúde e diretrizes de modelos de 
atenção e gestão da us; realizar atividades 
programadas e de atenção à demanda 
espontânea; realizar retirada de pontos 
cirúrgicos, aferição de pressão arterial, 
verificação de glicemia capilar, curativos de 
média e alta complexidade, administração de 
medicamentos; participar de treinamentos e 
aprimoramentos profissional; acompanhar 
pacientes diagnosticados com hanseníase, 
tuberculose, doença de chagas, malária, e 
demais agravos da área adscrita. Realizar 
investigação de óbitos infantis, maternos, e de 
causa mal definida; realizar atividades de 
investigação a casos suspeitos de dengue, zika, 
e chikungunya, epizootia, e demais vetores 
junto à equipe; atuar em parceria com a 
vigilância epidemiológica e vigilância 
sanitária; realizar ações previstas no política 
nacional de atenção básica (pnab). Cumprir 
escala de revezamento entre ubs e/ou unidades 
sentinelas que forem implementadas no 
município; executar qualquer outra atividade 
que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito 
das atribuições pertinentes ao cargo e área e o 
desempenho de outras atividades correlatas e a 
critério do supervisor de serviços e da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Médico clínico geral para 
atenção domiciliar  
(EMAD) 

01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em medicina fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no conselho 
regional de medicina do estado 
de goiás e possuir certificados na 

Médico clínico geral para atenção domiciliar -  
emad: prestar serviços, assistência e 
procedimentos médicos, de acordo com sua 
formação para pacientes em domicílio.  
Participar de visitas domiciliares, 
compreendendo consultas, anamnese, exames 
físicos, e hd, solicitações de exames 
complementares, e iniciar tratamentos 
específicos.  

R$ 14.000,00  
(40 horas 
samanais) 
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especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos. 

Realizar atividades de prevenção e promoção 
de saúde.  
Realizar atendimento aos programas inclusos 
na pnab, palestras, reuniões em grupos, e apoiar 
outros serviços correlatos e a critério da chefia 
imediata ou da sms, encaminhar, quando 
necessário, o paciente para outros pontos de 
atenção. 

Médico pediatra - 
ambulatórial 

01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em medicina fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no conselho 
regional de medicina do estado 
de goiás e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos 

Médico pediatra - ambulatórial: prestação de 
serviços médicos de acordo com sua 
especialização, compreendendo consultas 
médicas, solicitações de exames 
complementares. Executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida 
no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo, 
área e outros serviços correlatos e a critério do 
supervisor dos serviços e da secretaria 
municipal de saúde. O profissional deve 
atender 30 pacientes entre consultas e retornos. 

R$ 2.200,00 
Por plantão  

8 horas 
 

Médico pediatra 
plantonista hospitalar 
(consultas + sala de parto) 

02 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em medicina fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no conselho 
regional de medicina do estado 
de goiás e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos 

Médico pediatra plantonista hospitalar 
(consultas/ sala de parto): prestação de serviços 
médicos de acordo com sua especialização, 
compreendendo atuação dentro da sala de 
parto, acompanhamento do rn após o parto, 
atendimento ambulatorial de urgência e 
emergência. Executar qualquer outra atividade 
que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito 
das atribuições pertinentes a área e outros 
serviços correlatos e a critério do supervisor 
dos serviços e da Secretaria Municipal de 
Saúde 

R$ 2.500,00 
Por plantão 

12 horas 
 

Médico especialista / pós 
graduado em psiquiatra - 
ambulatório 

01  Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em medicina fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no conselho 
regional de medicina do estado 
de goiás e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos. Possuir 
rqe ou especialização em 
psiquiatria. 

Médico especialista / pós graduado em 
psiquiatra - ambulatório: realizar atendimento 
na área de psiquiatria; a partir de 13 anos, 
desempenhar funções da medicina preventiva e 
curativa; realizar atendimentos, exames, 
diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos 
pacientes; executar qualquer outra atividade 
que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito 
das atribuições pertinentes ao cargo e área; 
elaborar relatórios e laudos técnicos em sua 
área de especialidade; participar, articulado 
com equipe multiprofissional, de programas e 
atividades de educação em saúde visando à 
melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 
população em geral e outras e demais 
atividades pertencentes ao cargo e a critério do 
supervisor dos serviços e da secretaria 
municipal de saúde, o profissional deve atender 
20 a 25 pacientes entre consultas e retornos. 

R$ 2.200,00 
Por plantão 

 8 horas 
 

Médico psiquiatra – 
especialista em saúde 
mental para atendimento 
no CAPS/ Hospital 

01  Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em medicina fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no conselho 
regional de medicina do estado 
de goiás e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos, possuir 

Médico psiquiatra – especialista em saúde 
mental para atendimento no  caps/ hospital: 
realizar atendimento na área de psiquiatria; 
desempenhar funções da medicina preventiva e 
curativa; realizar atendimentos, exames, 
diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos 
pacientes; executar qualquer outra atividade 
que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito 
das atribuições pertinentes ao cargo e área; 
elaborar relatórios e laudos técnicos em sua 
área de especialidade; participar, articulado 

R$ 16.000,00 
 (30 horas 
semanais) 
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RQE. com equipe multiprofissional, de programas e 
atividades de educação em saúde visando à 
melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 
população em geral e outras e demais 
atividades pertencentes ao cargo e a critério do 
supervisor dos serviços e da Secretaria 
Municipal de Saúde 

Médico pediatra 
especialista em 
neuropediatria 

01  Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em medicina fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no conselho 
regional de medicina do estado 
de goiás e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos, 
especialidade em neuropediatria. 

Médico pediatra especialista em 
neuropediatria: médico pediatra especialista 
em neuropediatria e com experiência em 
transtornos do desenvolvimento, epilepsias e 
crises epilépticas, deficiência intelectual, 
paralisia cerebral, distúrbios do movimento, 
distúrbios de aprendizagem. Realizar consultas 
médicas, encaminhamentos para terapias de 
acordo com a necessidade, educação e 
orientação familiar, prescrição de 
medicamentos, encaminhamentos 
especializados, abordagem integrativa e 
personalizada, plano de cuidados 
individualizado, monitoramento contínuo, 
suporte psicossocial, colaboração com 
instituições de ensino e comunidade, 
integração escolar, rede de apoio comunitário e 
suporte para profissionais da rede municipal. O 
profissional deve atender entre 12 a 18 
pacientes entre consultas e retorno. 

R$ 3.000,00 
 por plantão  

8 horas 
 

Médico psiquiatra 
infantil 

01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em medicina fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no conselho 
regional de medicina do estado 
de goiás e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos, 
especialidade em pediatria. 

Médico psiquiatra infantil: realizar 
atendimento na área de psiquiatria infantil para 
paciente com até de 13 anos, desempenhar 
funções da medicina preventiva e curativa; 
realizar atendimentos, exames, diagnóstico, 
terapêutica, acompanhamento dos pacientes; 
executar qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo e área; elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de 
especialidade; participar, articulado com 
equipe multiprofissional, de programas e 
atividades de educação em saúde visando à 
melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 
população em geral e outras e demais 
atividades pertencentes ao cargo e a critério do 
01--supervisor dos serviços e da secretaria 
municipal de saúde, o profissional deve atender 
20 pacientes entre consultas e retornos. 

R$ 2.200,00 
Por plantão  

8 horas 

Médico do trabalho 01  Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em medicina fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no conselho 
regional de medicina do estado 
de goiás e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos 

Médico do trabalho: prestação de serviços 
médicos de acordo com sua especialização, 
compreendendo consultas médicas a servidores 
públicos municipais, solicitações de exames 
complementares, emissão de atestado de saúde 
ocupacional, laudos para auxílio-doença, 
avaliação para concessão de insalubridade e 
periculosidade, avaliação para pcmso, ltcat e 
ppra. Executar qualquer outra atividade que, 
por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo, área e outros 
serviços correlatos e a critério do supervisor 
dos serviços e da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

R$ 5.000,00 
(20 horas 
mensais) 
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Médico radiologista 
 

01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em medicina fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no conselho 
regional de medicina do estado 
de goiás e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos 

Médico radiologista: realizar os procedimentos 
radiológicos/ diagnósticos terapêuticos e seus 
respectivos laudos; desenvolver atividades 
didáticas conjuntas com o corpo clínico; 
discutir e orientar as solicitações de exames 
radiológicos no contexto clínico, tendo em 
vista sempre o benefício e a segurança do 
paciente; adequar-se às necessidades 
coorporativas da instituição; e outras e demais 
atividades pertinentes ao cargo e a critério do 
supervisor dos serviços e da Secretaria 
Municipal de Saúde 

R$ 15,00  
Por laudo 

 

Médico urologista 01  Registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em medicina fornecido 
por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no conselho 
regional de medicina do estado 
de goiás e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos 

Médico urologista: prestação de serviços 
médicos de acordo com sua especialização, 
compreendendo consultas médicas, 
solicitações de exames complementares. 
Executar qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo e área e outros 
serviços correlatos e a critério do supervisor 
dos serviços e da secretaria municipal de saúde, 
o profissional deve atender 30 pacientes entre 
consultas e retornos. 

R$ 2.200,00 
Por plantão 
 08 horas  

 

Médico cardiologista  
ambulatorial 

02 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em medicina fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no conselho 
regional de medicina do estado 
de goiás e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos, possuir 
RQE. 

Médico cardiologista ambulatorial:  prestação 
de serviços médicos de acordo com sua 
especialização, compreendendo consultas 
médicas e/ou, realização de exames 
complementares. Executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida 
no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo 
e área e outros serviços correlatos e a critério 
do supervisor dos serviços e da secretaria 
municipal de saúde, o profissional deve atender 
30 pacientes entre consultas e retornos. 

R$ 2.200,00 
Por plantão 

8 horas 
 

 Médico clínico geral 
especialista em 
dermatologia 
ambulatorial com 
pequenas cirurgias 
 

01  Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em medicina fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no conselho 
regional de medicina do estado 
de goiás e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos, 
especialidade em dermatologia. 

Médico clínico geral especialista em  
dermatologia ambulatorial com pequenas 
cirurgias: atendimento para adulto, prestação 
de serviços de acordo com sua especialização, 
compreendendo consultas médicas, 
solicitações de exames complementares, 
executar qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo, ser 
credenciado ao sus, área e outros serviços 
correlatos e a critério do supervisor dos 
serviços e da secretaria municipal de saúde. O 
profissional deverá atender mínimo de 20 
pacientes entre consultas e retornos e mínimo 
de 10 pequenas cirurgias. 

R$ 2.500,00 
Por plantão 

10 horas 
 

Médico para junta médica 
– perito especialista 

01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em medicina fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no conselho 
regional de medicina do estado 
de goiás e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos. 

Médico para junta médica: realizar exames 
médicos, analisar documentos, emitir pareceres 
técnicos, produzir laudos que ajudam a 
descobrir a verdade em relação às condições 
físicas das pessoas. 

R$ 1.300,00 
 por plantão 

8 horas 
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Neuropsicólogo 01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em psicologia fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no respectivo 
conselho regional do estado de 
goiás. E possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos, 
especialidade em 
neuropsicologo. 

Neuropsicólogo: identificar e tratar déficits 
cognitivos e psicológicos, acompanhar 
pacientes em clínicas, hospitais, ambulatórios, 
centros de acolhida, escolas, entre outros, 
orientar outros profissionais, desenvolver e 
elaborar instrumentos de avaliação e 
intervenção. Elaborar relatorios quanto 
necessário, executar qualquer outra atividade 
que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito 
das atribuições pertinentes ao cargo, área e 
outros serviços correlatos, a critério do 
supervisor dos serviços e da Secretaria 
Municipal de Saúde 

R$ 4.000,00 
(10 horas 
semanais) 

Nutricionista 02 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em nutrição fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no respectivo 
Conselho Regional do Estado de 
Goiás. 

Nutricionista: realizar consultas, avaliar estado 
nutricional do paciente a partir do diagnóstico 
clínico, solicitações de exames laboratoriais, 
análise alimentar e exames antropométricos. 
Estabelecer a dieta fazendo adaptações 
necessárias, integrar a equipe multidisciplinar, 
registrar no prontuário do paciente a prescrição 
dietoterápica, a evolução nutricional, as 
intercorrências e a alta em nutrição. Cumprir 
escala de revezamento entre os 
estabelecimentos de saúde do município, 
quando necessário, executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida 
no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo, 
área e outros serviços correlatos, a critério do 
supervisor dos serviços e da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

R$ 2.700,00  
(40 horas 
samanais) 

Nutricionista plantonista 
hospitalar  

02 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em nutrição fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no respectivo 
Conselho Regional do Estado de 
Goiás. 

Nutricionista plantonista hospitalar: Planejar, 
prescrever e acompanhar dietas conforme o 
estado clínico dos pacientes; Avaliar o estado 
nutricional e monitorar a evolução alimentar 
durante a internação; Supervisionar o preparo, 
armazenamento e distribuição das dietas, 
garantindo qualidade e segurança alimentar; 
Integrar a equipe multiprofissional, 
contribuindo para o tratamento e recuperação 
do paciente; Orientar pacientes e familiares 
quanto à alimentação adequada após a alta; 
Elaborar relatórios e pareceres técnicos sobre a 
terapia nutricional. Executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida 
no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo, 
área e outros serviços correlatos, a critério do 
supervisor dos serviços e da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 

R$ 200,00 
(Por plantão 

12 horas) 

Psicólogo  05 
 

Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de graduação de nível superior 
em psicologia fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no respectivo 
Conselho Regional do Estado de 
Goiás. 

Psicólogo: realizar avaliação psicológica, 
psicoterapia individual e em grupo, 
atendimento psicológico individualizado ao 
paciente e ao familiar, orientação e 
acompanhamento psicológico ao paciente e 
familiar no consultório, orientar e encaminhar 
pacientes externo, atuar em parceria com os 
profissionais das equipes de saúde, no âmbito 
da educação, saúde, lazer, trabalho, segurança, 
justiça, comunidades e comunicação com o 
objetivo de promover, em seu trabalho, o 
respeito à dignidade e integridade do ser 

R$ 3.100,00 
(40 horas 
semanais) 
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humano. Cumprir escala de revezamento entre 
os estabelecimentos de saúde do município, 
quando necessário, executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida 
no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo, 
área e outros serviços correlatos, a critério do 
supervisor dos serviços e da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Prestação de serviços de 
exame de mamografia 
bilateral 

01 Cadastro e regularização no 
CNES ,CNPJ, licenciamento 
sanitário, registro no CRM, 
equipamentos adequados para a 
realização dos exames. 

Prestação de serviços de exame de mamografia 
bilateral: exame radiológico de baixa dose de 
radiação, realizado mediante compressão da 
mama sobre uma plataforma, com a finalidade 
de avaliação periódica de mulheres de alto risco 
de câncer de mama, diagnóstico em mulheres 
com mamas alteradas ao exame clínico, 
estadiamento (avaliação da extensão de um 
tumor maligno já diagnosticado) e 
acompanhamento de doente operado de câncer 
de mama. Pode ser realizada unilateralmente ou 
bilateralmente e aplica-se a homens e mulheres, 
em qualquer faixa etária. 

R$ 120,00 
Por exame 

 

Prestação de serviços de 
exame de densitometria 
óssea 

01 Cadastro e regularização  no 
cnes ,cnpj, licenciamento 
sanitário, registro no crm, 
equipamentos adequados para a 
realização dos exames. 

Prestação de serviços de exame de 
densitometria óssea: exame por imagem que 
permite medir a densidade mineral óssea e 
comparar com padrões para idade e sexo. As 
imagens para diagnóstico são do fêmur e da 
coluna vertebral (e pode incluir região distal do 
radio e o corpo inteiro em situações especiais ) 
avalia a presença e o grau da osteoporose. O 
procediemnto também é utilizado na pediatria, 
para acompanhar o crescimento da criança e do 
adolescente, não necessita de preparo especial 
e nem de jejum 

R$ 120,00 
Por exame 

 

Técnico de enfermagem 
plantonista 

10 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de técnico em enfermagem 
fornecida por instituição de 
ensino reconhecida pelo 
ministério da educação, registro 
no Conselho Regional de 
Enfermagem do Estado de 
Goiás. 

Tecnico de enfermagem plantonista: 
planejamento, programação, orientação e 
supervisão das atividades de assistência de 
enfermagem; na prestação de cuidados diretos 
de enfermagem a pacientes em estado grave; na 
prevenção e controle das doenças 
transmissíveis em geral em programas de 
vigilância epidemiológica; na prevenção e 
controle sistemático da infecção hospitalar; na 
prevenção e controle sistemático de danos 
físicos que possam ser causados a pacientes 
durante a assistência de saúde; participação nos 
programas e nas atividades de assistência 
integral à saúde individual e de grupos 
específicos, particularmente daqueles 
prioritários e de alto risco; acompanhamento da 
evolução e do trabalho de parto; execução e 
assistência obstétrica em situação de 
emergência e execução do parto sem distocia; 
preparar o paciente para consultas, exames e 
tratamentos; observar, reconhecer e descrever 
sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação; 
executar tratamentos especificamente 
prescritos, ou de rotina, além de outras 
atividades de enfermagem, tais como: ministrar 
medicamentos por via oral e parenteral; realizar 
controle hídrico; fazer curativos; aplicar 
oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, 

R$ 175,00 
Por plantão  

12 horas 
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enema e calor ou frio: executar tarefas 
referentes à conservação e aplicação de 
vacinas; efetuar o controle de pacientes e de 
comunicantes em doenças transmissíveis;                                                            
colher material para exames laboratoriais; 
prestar cuidados de enfermagem pré e pós-
operatórios; circular em sala de cirurgia e, se 
necessário executar atividades de desinfecção e 
esterilização; prestar cuidados de higiene e 
conforto ao paciente e zelar por sua segurança, 
inclusive: alimentá-lo ou auxiliá-lo a alimentar-
se; zelar pela limpeza e ordem do material, de 
equipamentos e de dependência de unidades de 
saúde; executar os trabalhos de rotina 
vinculados à alta de pacientes:participar dos 
procedimentos pós-morte. 

Técnico de enfermagem 03  Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de auxiliar ou técnico em 
enfermagem fornecida por 
instituição de ensino 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no Conselho 
Regional de Enfermagem do 
Estado de Goiás. 

Tecnico de enfermagem: realizar aplicação de 
vacinas, retirada de pontos cirúrgicos, aferição 
de pressão arterial, verificação de glicemia 
capilar, curativos de baixa complexidade, 
administração de medicamentos; verificação de 
peso e altura; executar a sistematização de 
assistência de enfermagem (sae); realizar 
atividades de acordo com os protocolos do 
ministério da saúde relativo ao serviço de 
atenção primária à saúde; assistir ao enfermeiro 
no planejamento, programação, orientação e 
supervisão das atividades de assistência de 
enfermagem; prestar cuidados diretos de 
enfermagem a pacientes; realizar 
preenchimento de fichas, relatórios, 
solicitações de insumos e demais atividades 
relacionadas ao protocolo da unidade; 
participar de treinamentos e aprimoramentos 
profissional; executar qualquer outra atividade 
que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito 
das atribuições pertinentes ao cargo e área e o 
desempenho de outras atividades correlatas e a 
critério do supervisor de serviços e da 
Secretaria Municipal de Saúde 

R$ 2.000,00 
(40 horas 
semanais) 

Técnico de imobilização 
ortopedica  

01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de técnico de imobilização 
fornecido por instituição de 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no respectivo 
conselho do estado 

Tecnico de imobilização ortopedica: executar a 
confecção, aplicação e retirada de aparelhos 
gessados, incluindo talas e enfaixamentos com 
materiais convencionais ou sintéticos. Preparar 
e realizar trações cutâneas, além de auxiliar o 
médico na instalação de trações esqueléticas e 
nas manobras de redução manual de fraturas e 
luxações. Executar qualquer outra atividade 
que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito 
das atribuições pertinentes ao cargo, área e 
outros serviços correlatos, a critério do 
supervisor dos serviços e da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

R$ 130,00 
Por plantão  

12 horas 

Técnico de laboratório 01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de técnico de laboratório 
fornecido por instituição de 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no respectivo 
conselho do estado 

Tecnico de laboratorio: realizar coletas de 
material biológico, tais como sangue, urina, 
fezes, secreções e outros fluidos corporais, 
observando normas técnicas e de 
biossegurança; preparar, identificar e 
acondicionar adequadamente as amostras para 
análise; executar exames laboratoriais de baixa 
e média complexidade, conforme protocolos 

R$ 130,00  
Por plantão  

12 horas 
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estabelecidos e sob supervisão do profissional 
responsável; operar, calibrar e zelar pela 
conservação e bom funcionamento de 
equipamentos e instrumentos do laboratório; 
registrar e interpretar resultados de exames, 
encaminhando-os ao responsável técnico para 
validação; realizar controle de qualidade 
interno das análises, assegurando a precisão 
dos resultados; manter o ambiente de trabalho 
limpo, organizado e em conformidade com as 
normas de segurança e higiene; controlar e 
solicitar a reposição de reagentes, materiais e 
insumos laboratoriais; colaborar com a equipe 
multiprofissional nas atividades de vigilância 
epidemiológica e programas de saúde pública; 
executar qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo, área e outros 
serviços correlatos, a critério do supervisor dos 
serviços e da Secretaria Municipal de Saúde. 

Tecnico em radiologia 05 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de técnico de radiologia 
fornecido por instituição de 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no respectivo 
conselho do estado 

Tecnico em radiologia: preparar materiais e 
equipamentos para exames e radioterapia. 
Operar tomógrafo, sistemas de hemodinâmica, 
aparelhos de raios x e outros acionando seus 
comandos e observando instruções de 
funcionamento, para provocar a descarga de 
radioatividade correta. Preparar equipamento, 
sala de exame e material, averiguando 
condições técnicas e acessórios necessários. 
Preparar clientes para exame e ou radioterapia. 
Prestar atendimento aos clientes, realizando as 
atividades segundo normas e unidades de 
biossegurança e código de conduta. Revelar 
chapas e filmes radiológicos, zelando pela 
qualidade das imagens. Realizar o 
processamento e a documentação das imagens 
adquiridas. Controlar radiografias realizadas, 
registrando números, discriminando tipo e 
requisitante. Manter equipamentos e a unidade 
de trabalho organizada, zelando pela sua 
conservação e comunicando ao superior 
eventuais problemas. Participar de programa de 
treinamento, quando convocado. Executar 
tarefas pertinentes à área de atuação, 
utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática. Executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o exercício 
da função. Executar outras atividades 
correlatas ao cargo e a critério do superior 
imediato. 

R$ 2.000,00 
(24 horas 
semanais) 

TABELA DE EXAMES E PROCEDIMENTOS A SEREM REALIZADOS E REQUISITOS PARA 
CREDENCIAMENTO DE MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA. 

Para fins de credenciamento de médico ultrassonografista para realização de exames e procedimentos 
relacionados abaixo, a empresa deve apresentar, obrigatoriamente, os documentos constantes no item 6 do 
Edital. 

TABELA DE PROCEDIMENTOS DE ULTRASSONOGRAFIAS 
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CÓDIGO  PROCEDIEMNTO VALOR SUS COMPLEMENTO VALOR FINAL 

02.05.01.004-0 Ultrassonografia doppler de vasos (até 3 vasos) R$ 39,60 R$ 180,40 R$ 220,00 

02.05.01.005-9 Ultrassonografia doppler de fluxo obstétrico R$ 42,90 R$ 57,10 R$ 100,00 

02.05.01.003-8 Ultrassonografia de abdômem superior R$ 24,20 R$ 55,80 R$ 80,00 

02.05.02.004-6 Ultrassonografia de abdômem total R$ 37,95 R$ 82,05 R$ 120,00 

02.05.02.005-4 Ultrassonografia de aparelho urinário R$ 24,20 R$ 55,80 R$ 80,00 

02.05.02.006-2 Ultrassonografia de articulação R$ 24,20 R$ 55,80 R$ 80,00 

02.05.02.007-0 Ultrassonografia de bolsa escrotal R$ 24,20 R$ 55,80 R$ 80,00 

02.05.02.008-9 Ultrassonografia de globo ocular/órbita R$ 24,20 R$ 55,80 R$ 80,00 

02.05.02.009-7 Ultrassonografia mamaria bilateral R$ 24,20 R$ 55,80 R$ 80,00 

02.05.02.010-0 Ultrassonografia de próstata (via abdominal) R$ 24,20 R$ 55,80 R$ 80,00 

02.05.02.011-9 Ultrassonografia de próstata (via transretal) R$ 24,20 R$ 55,80 R$ 80,00 

02.05.02.012-7 Ultrassonografia de tireóide R$ 24,20 R$ 55,80 R$ 80,00 

02.05.02.013-5 Ultrassonografia de torax R$ 24,20 R$ 55,80 R$ 80,00 

02.05.02.014-3 Ultrassonografia obstétrica R$ 24,20 R$ 55,80 R$ 80,00 

02.05.02.015-1 Ultrassonografia obstétrica c/doppler colorido e 

pulsando 

R$ 39,60 R$ 80,40 R$ 120,00 

02.05.02.016-0 Ultrassonografia pélvica (ginecológica) R$ 24,20 R$ 55,80  R$ 80,00 

02.05.02.017-8 Ultrassonografia transfontanela R$ 24,20 R$ 55,80 R$ 80,00 

02.05.02.018-6 Ultrassonografia transvaginal R$ 24,20 R$ 75,80 R$ 100,00 

02.05.02.020-8 Ultrassonografia de mama unilateral para avaliação de 

possíveis complicações e implante de prótese 

R$ 12,10 R$ 37,90 R$ 50,00 

02.05.02.021-6 Ultrassonografia de mama bilateral para avaliação de 

possíveis complicações e implante de prótese 

R$ 24,20 R$ 75,80 R$ 100,00 

02.05.02.050-0 Ultrassonografia morfológica * * R$ 300,00 

TABELA DE EXAMES A SEREM REALIZADOS E REQUISITOS PARA CREDENCIAMENTO DE 
MÉDICO CARDIOLOGISTA. 

Para fins de credenciamento de médico cardiologista para realização de exames relacionados abaixo, a empresa 
deve apresentar, obrigatoriamente, os documentos constantes no item 6 do Edital. 

EXAMES CARDIOLOGICOS 

CÓDIGO  PROCEDIEMNTO VALOR SUS COMPLEMENTO VALOR FINAL 

02.11.02.005-2 Mapa R$ 10,07 R$ 50,35 R$ 60,42 

02.11.02.004-4 Holter R$ 30,00 R$ 30,00 R$ 60,00 

02.11.02.003-6 Eletrocardiograma R$ 5,15 R$ 10,30 R$ 15,45 

02.11.02.006-0 Teste ergométrico R$ 30,00 R$ 30,00 R$ 60,00 

02.05.01.003.2 Eco – cardiograma transtorácica R$ 39,94 R$ 81,47 R$ 121,41 

02.05.01.004-0 Doppler carótidas R$ 39,60 R$ 80,78 R$ 120,38 
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ANEXO IX 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1 O presente termo de referência destina-se a credenciar pessoas Físicas e Jurídicas, para posterior 

contratação, mediante documentação e pedido de inscrição para prestação de serviços especializados 

na área da saúde aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS do Município de Piracanjuba - GO, 

para fins de atendimento a nível ambulatorial em consultas e procedimentos, em conformidade com 

a Instrução Normativa n.º 008/2023-TCM/GO e o Decreto Municipal nº 019/2024, com 

disponibilidades técnica conforme segue: Auxiliar de Farmácia Hospitalar; Assistente Social, 

Enfermeiro (a) para Coordenação de Enfermagem (Hospital Municipal) – atestado de capacidade 

técinica; Enfermeiro (a) para Coordenação do CAPS – atestado de capacidade técnica; Enfermeiro 

(a)  para Coordenação do Centro de Especialidades Médicas – atestado de capacidade técnica; 

Condutor de Ambulância; Cirurgião Dentista com Biópsia; Cirurgião Dentista ESB – Equipe Saúde 

Bucal; Enfermeiro (a) para CCIH, com pós graduação na área; Enfermeiro (a) – RT Centro 

Cirúrgico, com pós graduação na área; Enfermeiro (a) plantonista hospitalar; Enfermeiro (a) 

plantonista ambulatorial; Enfermeiro (a) Zona Rural; Enfermeiro (a) 40h; Enfermeiro (a) 20h; 

Farmacêutico Atenção Básica; Farmacêutico Hospitalar; Fisioterapeuta; Fisioterapeuta Hospitalar 

especialista em fisioterapia hospitalar; Fonoaudiólogo; Médico Anestesista; Médico Auditor e/ou 

Autorizador; Médico Cirurgião Geral Ambulatorial e Plantonista; Médico Cirurgião Ginecologista-

Obtetra Plantonista; Médico Obtetricia Ambulatorial para pré natal de alto risco; Médico 

Ginecologista Ambulatorial; Médico Ortopedista Ambulatorial; Médico Clínico Geral Auxiliar em 

Cirurgia e responsável  pelas altas médicas dos cirurgiados; Médico Clínico Geral Plantonista; 

Médico Clínico Geral Horizontal/Enfermaria; Médico Estratégia Saúde da Família; Médico Clínico 

Geral para Atenção Domiciliar (EMAD); Médico Pediatra – Ambulatórial; Médico Pediatra  

Hospitalar ( Consultas/ Sala de Parto); Médico Psiquiatra – Ambulatório; Médico Psiquiatra – 

Especialista em Saúde Mental para Atendimento no CAPS/ Hospital; Médico Pediatra Especialista 

em Neuropediatria; Médico Psiquiatra Infantil; Médico do Trabalho; Médico Radiologista; Médico 

Urologista; Médico Cardiologista Ambulatorial; Médico Clínico Geral Especialista em 

Dermatologia Ambulatorial com pequenas cirurgias; Médico para Junta Médica – Perito 

Especialista; Neuropsicólogo; Nutricionista; Nutricionista plantonista hospitalar; Psicólogo; 

Prestação de Serviços de Exame de Mamografia Bilateral; Prestação de Serviços de Exame de 

Densitometria Óssea; Técnico de Enfermagem Plantonista; Técnico de Enfermagem; Técnico de 

Imobilização Ortopédica; Técnico de Laboratório; Técnico em Radiologia. Todos os profissionais 
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deverão estar inscritos nos respectivos Conselhos de Fiscalização de Classe do Estado de Goiás até 

o ato da assinatura do contrato. 

2.2 Quadro demonstrativo de cargos, vagas, requisitos, atribuições genéricas, valores e carga horária 

aprovados pelo conselho municipal de saúde. 

Serviços Qtds de 
vagas 

Requisitos Atribuições genéricas Valores 

Auxiliar de farmácia 
hospitalar  

02 Ensino médio completo, 
devidamente comprovado. 

Auxiliar de farmácia hospitalar: auxiliar o 
farmacêutico no recebimento, conferência, 
armazenamento e distribuição de 
medicamentos e materiais médico-
hospitalares. Separar e dispensar 
medicamentos conforme prescrição e 
orientação do farmacêutico. Controlar prazos 
de validade e condições de conservação. 
Manter atualizados os registros e inventários 
de estoque. Auxiliar no atendimento aos 
usuários e na organização do ambiente da 
farmácia. Executar qualquer outro que esteja 
inserido no âmbito das atribuições pertinentes 
ao cargo, área, outros serviços correlatos e 
outras atividades a critério do supervisor dos 
serviços e da Secretaria Municipal de Saúde  

R$ 125,00  
Por plantão  

12 horas 

Assistente social  01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em assistência social, 
bacharelado fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no 
respectivo Conselho Regional 
do Estado de Goiás. 

Assistente social: identificar e conhecer a 
realidade em que vai atuar; organizar a 
comunidade visando assegurar a sua 
participação, orientar trabalhos relacionados 
a seus aspectos sociais, no âmbito das 
atividades previstas na rede de atenção básica 
e hospital municipal, realizar palestras 
quando necessário, para executar qualquer 
outra atividade que por sua natureza, esteja 
inserida no âmbito das atribuições pertinentes 
ao cargo, área, outros serviços correlatos e 
outras atividades a critério do supervisor dos 
serviços e da Secretaria Municipal de Saúde 

R$ 2.600,00 
 (30 horas 
semanais) 

Enfermeiro (a) responsável 
técnico para  coordenação 
de enfermagem (hospital 
municipal) – atestado de 
capacidade técnica 

01  Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em enfermagem 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no Conselho Regional 
de Enfermagem do Estado de 
Goiás. 

Enfermeiro (a) para a coordenação  de 
enfermagem (hospital municipal): exercer 
atividade de supervisão de todas as equipes 
de enfermagem assistencial e de urgência e 
emergência, desenvolver ações educativas 
que possam interferir no processo de saúde, 
doença da população, implantar diretrizes de 
qualificação dos modelos de atenção e gestão, 
pops e outras e demais atividades 
pertencentes ao cargo e a critério da 
Secretaria Municipal de Saúde 

R$ 4.000,00  
(40 horas 
semanais) 

Enfermeiro (a) para 
coordenação do CAPS – 
atestado de capacidade 
técnica  

01  Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em enfermagem 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no Conselho Regional 
de Enfermagem do Estado de 
Goiás. Experiencia na área de 
saúde mental. 

Enfermeiro (a) para coordenação do  caps: 
exercer atividade de supervisão  de equipes 
ligadas a atenção  básica e/ou secundária,  
desenvolver ações educativas  que possam 
interferir no  processo de saúde, doença da  
população, implantar diretrizes  de 
qualificação dos modelos de  atenção e 
gestão, pops e outras e demais atividades 
pertencentes  ao cargo da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

R$ 4.200,00 
(40 horas 
semanais) 
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Enfermeiro (a) para 
coordenação do centro de 
especialidades médicas – 
atestado de capacitade 
técnica   

01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em enfermagem 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no Conselho Regional 
de Enfermagem do Estado de 
Goiás. 

Enfermeiro (a) para coordenação do centro de 
especialidades médicas: atribuição seria 
responsabilidade técnica, gerenciamento das 
atividades da unidade, responsável pela 
supervisão, coordenação e execução dos 
serviços técnicos prestados, garantindo que 
todas as atividades estejam de acordo com as 
normas e legislações vigentes. Também 
acompanhar as etapas da execução dos 
serviços, realizando inspeções e fiscalizando 
o cumprimento das especificações técnicas, 
normas de segurança e boas práticas 
profissionais. Implementar pops e outras e 
demais atividades pertencentes  ao cargo da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

R$ 4.000,00 
(40 horas 
semanais) 

Condutor de ambulância 05 Acima de 21 anos, ensino 
médio completo, ser habilitado 
na categoria D ou acima, curso 
de CVE averbado na CNH, não 
ser reincidente em infração 
média, não ter infrações grave 
ou gravíssima nos últimos 12 
meses. 

Condutor de ambulancia: transportar 
pacientes, acompanhantes e funcionários em 
segurança e agilidade, manter o veículo em 
bom estado, auxiliar na acomodação e 
remoção de pacientes, coletar materiais em 
hospitais e upas para abastecer as 
ambulâncias, identificar e saber utilizar os 
equipamentos e materiais do 
veículo,participar do socorro à vítima, como 
imobilização e reanimação, dar apoio 
psicológico às famílias dos pacientes. 

R$ 190,00 
Por plantão  

12 horas 
 

Cirurgião dentista com  
biopsia  

01  Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em odontologia 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no Conselho Regional 
de Odontologia do Estado de 
Goiás, experiências em 
cirúrgicas. 

Cirurgião dentista com  biopsia: examinar a 
cavidade bucal e os dentes de indivíduos para 
fins de diagnóstico e determinação do 
tratamento,  extrair dentes e raízes, medicar e 
realizar tratamento de abscessos e fístulas, 
praticar cirurgias odontológicas tais como 
cirurgias pré-protéticas, frenectomias, 
aumentos de coroa, biópsias, cirurgias endo-
perio e extrações dentárias, interpretar 
radiografias dentárias, realizar biópsias e 
cirurgia com finalidade protética., realizar 
cirurgia com finalidade ortodôntica, 
diagnosticar e realizar tratamento cirúrgico 
de: cistos; afecções radiculares e 
perirradiculares; doenças das glândulas 
salivares; tumores benignos da cavidade 
bucal; tumores malignos da cavidade bucal, 
quando o especialista deverá atuar integrado 
em equipe de oncologista; prescrever 
medicamentos e promover o tratamento de 
patologias relacionadas às seguintes 
situações: anatomia do terço médio e inferior 
da face; infecções de origem dental; dentes 
inclusos; periapicopatias; cistos e tumores 
benignos dos maxilares e dos tecidos moles 
da face das afecções do seio maxilar; 
ortodôntico-cirúrgico das deformidades 
dentofaciais; das alterações das articulações 
temporomandibulares, integrar equipe 
multiprofissional, promovendo a 
operacionalização dos serviços, para 
assegurar o efetivo atendimento às 
necessidades dos pacientes da unidade. 
Executar outras tarefas compatíveis com as 
exigências para o exercício da função, 
respeitado os preceitos legais da profissão e 

R$ 2.700,00 
(20 horas 
semanais) 
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seu nível de complexidade, quando 
solicitado, cumprir normas e regulamentos 
estabelecidos pela unidade. 

Cirurgião dentista - ESF  
programa estratégia saúde 
da familía 

01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em odontologia 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no Conselho Regional 
de Odontologia do Estado de 
Goiás. 

Cirurgião dentista - ESF  programa estratégia 
saúde da familía : realizar atividades de 
promoção, prevenção e recuperação em 
saúde bucal no âmbito da estratégia de saúde 
da família, realizar palestras quando 
necessário, dentre outras atividades correlatas 
e a critério do supervisor dos serviços e da 
Secretaria Municipal de Saúde 

R$ 3.200,00 
 (40  horas 
semanais) 

Enfermeiro (a) para CCIH - 
comissão de controle de 
infecção hospitalar – com 
pós graduação na area  

01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em enfermagem 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no Conselho Regional 
de Enfermagem do Estado de 
Goiás. 

Enfermeiro (a)  para ccih: exercer atividade 
de supervisão relacionada ao sciras (serviço 
de controle de infecção relacionada à 
assistência à saúde). Instituir políticas 
internas que previnem infecção no âmbito 
hospitalar, fiscalizar e estar vigente as 
atribuições lhe conferidas. Executar qualquer 
outra atividade de gerenciamento e 
coordenação que por sua natureza, esteja 
inserida dentro do regimento interno de 
quaisquer dessa comissão, implementar pops 
e dentre outras atividades correlatas e a 
critério do supervisor dos serviços e da 
Secretaria Municipal de Saúde.  

R$ 3.200,00 
(40 horas 
semanais) 

Enfermeiro (a) – para 
responsabilidade técnica 
de centro cirurgico com 
pós graduação na area  

01  Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em enfermagem 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no Conselho Regional 
de Enfermagem do Estado de 
Goiás. 

Enfermeiro (a) – rt centro cirurgico: prever a 
necessidade de materiais, equipamentos e 
instrumental cirúrgico e prover o setor de tais 
elementos, participar da elaboração de 
normas, rotinas e procedimentos do setor, 
orientar, supervisionar e avaliar o uso 
adequado de materiais e equipamentos como 
objetivo de garantir o uso correto, colaborar 
com a comissão de ccih, fazer com que as 
normas de ccih sejam cumpridas por toda 
equipe, quando necessário, solicitar novos 
equipamentos e/ou instrumental cirúrgico, 
controle administrativo, elaborar escalas 
mensais e diárias de atividades dos 
funcionários, supervisionar conferência de 
equipamentos, através de escala previamente 
elaborada, prever e prover recursos humanos, 
materiais, equipamentos e instrumental 
cirúrgico em condições adequadas para as 
cirurgias sejam realizadas, tomar decisões 
administrativas e assistenciais com respaldo 
científico. Enfermeiros coordenadores, 
chefes ou responsáveis por centro de material 
e esterilização (cme), planejar, coordenar, 
executar, supervisionar e avaliar todas as 
etapas relacionadas ao processamento de 
produtos para saúde, recepção, limpeza, 
secagem, avaliação da integridade e da 
funcionalidade, preparo, desinfecção ou 
esterilização, armazenamento e distribuição 
para as unidades consumidoras;  participar da 
elaboração de protocolo operacional padrão 
(pop) para as etapas do processamento de 
produtos para saúde, com base em referencial 

R$  2.600,00 
(30 horas 
semanais) 
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científico atualizado e normatização 
pertinente. Os protocolos devem ser 
amplamente divulgados e estar disponíveis 
para consulta; participar da elaboração de 
sistema de registro (manual ou 
informatizado) da execução, monitoramento 
e controle das etapas de limpeza e 
desinfecção ou esterilização, bem como da 
manutenção e monitoramento dos 
equipamentos em uso no cme; propor e 
utilizar indicadores de controle de qualidade 
do processamento de produtos para saúde, 
sob sua responsabilidade; avaliar a qualidade 
dos produtos fornecidos por empresa 
processadora terceirizada, quando for o caso, 
de acordo com critérios preestabelecidos; 
acompanhar e documentar, sistematicamente, 
as visitas técnicas de qualificação da 
operação e do desempenho de equipamentos 
do cme, ou da empresa processadora de 
produtos para saúde; definir critérios de 
utilização de materiais que não pertençam ao 
serviço de saúde, tais como prazo de entrada 
no cme, antes da utilização; necessidade, ou 
não, de reprocessamento, entre outros; 
participar das ações de prevenção e controle 
de eventos adversos no serviço de saúde, 
incluindo o controle de infecção; garantir a 
utilização de equipamentos de proteção 
individual (epi), de acordo com o ambiente de 
trabalho do cme, ou da empresa processadora 
de produtos para saúde; participar do 
dimensionamento e da definição da 
qualificação necessária a os profissionais 
para atuação no cme, ou na empresa 
processadora de produtos para saúde; 
promover capacitação, educação permanente 
e avaliação de desempenho dos profissionais 
que atuam no cme, ou na empresa 
processadora de produtos para saúde; orientar 
e supervisionar as unidades usuárias dos 
produtos para saúde, quanto ao transporte e 
armazenamento dos mesmos;  elaborar termo 
de referência, ou emitir parecer técnico 
relativo à aquisição de produtos para saúde, 
equipamentos e insumos a serem utilizados 
no cme, ou na empresa processadora de 
produtos para saúde; atualizar-se, 
continuamente, sobre as inovações 
tecnológicas relacionadas ao processamento 
de produtos para saúde. 
 

Enfermeiro (a) 
Plantonista hospitalar 

08 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em enfermagem 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no conselho regional 
de enfermagem do estado de 
goiás, ter experiência mínima 

Enfermeiro (a) plantonista hospitalar: 
participação no planejamento, execução e 
avaliação da programação de saúde; 
participação na elaboração, execução e 
avaliação dos planos assistenciais de saúde; 
participação em projetos de construção ou 
reforma de unidades de internação; 
prevenção e controle sistemático da infecção 
hospitalar; participação na elaboração de 
medidas de prevenção e controle sistemático 

R$ 230,00 
Por plantão  

12 horas 
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em urgencia e emergencia e 
suporte basico de vida. 

de danos que possam ser causados aos 
pacientes durante a assistência de 
enfermagem;  participação na prevenção e 
controle das doenças transmissíveis em geral 
e nos programas de vigilância 
epidemiológica; prestação de assistência de 
enfermagem à gestante, parturiente, puérpera 
e ao recém-nascido; participação nos 
programas e nas atividades de assistência 
integral à saúde individual e de grupos 
específicos, particularmente daqueles 
prioritários e de alto risco; acompanhamento 
da evolução e do trabalho de parto; execução 
e assistência obstétrica em situação de 
emergência ; participação em programas e 
atividades de educação sanitária, visando à 
melhoria de saúde do indivíduo, da família e 
da população em geral; participação nos 
programas de treinamento e aprimoramento 
de pessoal de saúde, particularmente nos 
programas de educação continuada; 
participação nos programas de higiene e 
segurança do trabalho e de prevenção de 
acidentes e de doenças profissionais e do 
trabalho;  participação na elaboração e na 
operacionalização do sistema de referência e 
contra-referência do paciente nos diferentes 
níveis de atenção à saúde; participação no 
desenvolvimento de tecnologia apropriada à 
assistência de saúde; avaliação e classificação 
de risco, assistência e atendimento ao 
paciente em sala vermelha.   Assistência, 
acompanhamento e processo de enfermagem 
aos paciente internos em leitos de enfermaria.                     
Gerenciamento e supervisão do serviço 
técnico em enfermagem da unidade. 

Enfermeiro (a) plantonista 
ambulatorial  

02 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em enfermagem 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no Conselho Regional 
de Enfermagem do Estado de 
Goiás. 

Enfermeiro (a) plantonista ambulatorial: 
executar serviços de cuidados em 
enfermagem, através de técnicas usuais ou 
específicas; efetuar atividades de educação 
sanitária, observação, cuidado, visitas diárias 
e tratamento   dos doentes, gestantes e 
acidentados, bem como de aplicação de 
medidas destinadas à prevenção de doenças, 
possibilitando a proteção   e a recuperação da 
saúde individual e coletiva; identificar as 
necessidades de enfermagem, realizando 
entrevistas, participando de reuniões e 
através de observações sistematizada, para 
preservar e  recuperar a saúde; realizar 
atendimentos de baixa, média e alta 
complexidade, realizar a estatística dos 
atendimentos ocorridos; liderar a equipe de 
técnicos de enfermagem no atendimento dos 
pacientes críticos e não críticos; solucionar 
problemas decorrentes com o atendimento 
médico ambulatorial; executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja 
inserida no âmbito das atribuições pertinentes 
ao cargo e área. 

R$ 180,00 
Por plantão  

12 horas 
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Enfermeiro (a) zona rural 01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em enfermagem 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no Conselho Regional 
de Enfermagem do Estado de 
Goiás. 

Enfermeiro(a) zona rural: executar serviços 
de cuidados em enfermagem, através de 
técnicas usuais ou específicas; efetuar 
atividades de educação sanitária, observação, 
cuidado, visitas diárias e tratamento   dos 
doentes, gestantes e acidentados, bem como 
de aplicação de medidas destinadas à 
prevenção de doenças, possibilitando a 
proteção   e a recuperação da saúde individual 
e coletiva; identificar as necessidades de 
enfermagem, realizando entrevistas, 
participando de reuniões e através de 
observações sistematizada, para preservar e  
recuperar a saúde; realizar atendimentos de 
baixa, média e alta complexidade, realizar a 
estatística dos atendimentos ocorridos; 
liderar a equipe de técnicos de enfermagem 
no atendimento dos pacientes críticos e não 
críticos; solucionar problemas decorrentes 
com o atendimento médico ambulatorial; 
executar qualquer outra atividade que, por 
sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo e área.  

R$ 2.300,00  
(30 horas 
samanais) 

Enfermeiro (a) 04 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em enfermagem 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no Conselho Regional 
de Enfermagem do Estado de 
Goiás. 

Enfermeiro(a): executar serviços de cuidados 
em enfermagem, através de técnicas usuais 
ou específicas; efetuar atividades de 
educação sanitária, observação, cuidado, 
visitas diárias e tratamento   dos doentes, 
gestantes e acidentados, bem como de 
aplicação de medidas destinadas à prevenção 
de doenças, possibilitando a proteção   e a 
recuperação da saúde individual e coletiva; 
identificar as necessidades de enfermagem, 
realizando entrevistas, participando de 
reuniões e através de observações 
sistematizada, para preservar e  recuperar a 
saúde; realizar atendimentos de baixa, média 
e alta complexidade, realizar a estatística dos 
atendimentos ocorridos; liderar a equipe de 
técnicos de enfermagem no atendimento dos 
pacientes críticos e não críticos; solucionar 
problemas decorrentes com o atendimento 
médico ambulatorial; executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja 
inserida no âmbito das atribuições pertinentes 
ao cargo e área. 

R$ 3.100,00  
(40 horas 
semanais) 

Enfermeiro (a) 
 

01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em enfermagem 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no Conselho Regional 
de Enfermagem do Estado de 
Goiás. 

Enfermeiro(a): executar e auxiliar na 
implementação de programas da área da 
saúde, bem como na aplicação de medidas 
destinadas à prevenção de doenças, 
possibilitando a proteção e a recuperação da 
saúde individual e coletiva. Identificar as 
necessidades de enfermagem por meio de 
entrevistas, participação em reuniões e 
observações sistematizadas, visando à 
preservação e recuperação da saúde. 
Acompanhar e capacitar as equipes quanto 
aos serviços e cuidados de enfermagem, 
utilizando técnicas usuais ou específicas. 
Realizar atividades de educação sanitária, 
observação e cuidado, além de executar 
outras tarefas que, por sua natureza, estejam 

R$ 1.550,00  
(20 horas 
semanais) 
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inseridas no âmbito das atribuições 
pertinentes ao cargo e à área de atuação. 

Farmaceutico atenção 
básica 

01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em farmácia 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no respectivo 
Conselho Regional do Estado 
de Goiás. 

Farmaceutico atenção básica:  dispensação de 
medicamentos padronizados em 
conformidade com os protocolos clínicos e 
diretrizes terapêuticas executar ações 
inerentes ao ciclo de assistência farmacêutica 
tais como: seleção de medicamentos, 
programação, aquisição, armazenagem, 
distribuição e descarte conforme as normas 
sanitárias vigentes. Analisar prescrições de 
medicamentos quanto aos aspectos legais e 
técnicos. Fundamentar a elaboração de 
editais para aquisição de medicamentos a fim 
de promover a qualidade e o interesse 
econômico da população. Coordenar e 
alimentar programas de saúde do governo 
estadual/ federal como programas do 
componente especializado, vitamina a 
anticoncepcionais. Dispensação de 
psicotrópicos em conformidade com a 
portaria 344/98. 

R$ 3.000,00 
(40 horas 
semanais) 

Farmaceutico hospitalar 02 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em farmácia 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no respectivo 
Conselho Regional do Estado 
de Goiás. 

Farmaceutico hospitalar: dispensação de 
medicamentos padronizados em 
conformidade com os protocolos clínicos e 
diretrizes terapêuticas executar ações 
inerentes ao ciclo de assistência farmacêutica 
tais como: seleção de medicamentos, 
programação, aquisição, armazenagem, 
distribuição e descarte conforme as normas 
sanitárias vigentes. Analisar prescrições de 
medicamentos quanto aos aspectos legais e 
técnicos. Fundamentar a elaboração de 
editais para aquisição de medicamentos a fim 
de promover a qualidade e o interesse 
econômico da população. Coordenar e 
alimentar programas de saúde do governo 
estadual/ federal como programas do 
componente especializado, vitamina a 
anticoncepcionais. Dispensação de 
psicotrópicos em conformidade com a 
portaria 344/98. 

R$ 250,00  
Por plantão 

12 horas 

Fisioterapeuta 05 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em fisioterapia 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no respectivo 
Conselho Regional do Estado 
de Goiás. 

Fisioterapeuta: prestar serviços de 
fisioterapia em toda rede municipal de saúde, 
tratamento em reabilitação, sessão de 
eletroestimulação, 
atendimento/acompanhamento em 
reabilitação nas múltiplas deficiências, 
atendimento fisioterapêutico de pacientes 
com cuidados paliativos, atendimento 
fisioterapêutico em paciente oncológico 
clínico, atendimento fisioterapêutico em 
paciente com transtorno respiratório, cumprir 
escala de revezamento entre os 
estabelecimentos de saúde do município, 
quando necessário, executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja 
inserida no âmbito das atribuições pertinentes 
ao cargo, área, outros serviços correlatos a 
critério do supervisor dos serviços da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

R$ 2.600,00 
(30 horas 
semanais) 
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Fisioterapeuta hospitalar 
especialista em fisioterapia 
hospitalar 

01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em fisioterapia 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no respectivo 
Conselho Regional do Estado 
de Goiás. 

Fisioterapeuta hospitalar: avaliar pacientes e 
identificar quais exercícios e condutas podem 
ajudar a ter resultados positivos. 
Atendimento fisioterapêutico de pacientes 
com cuidados paliativos, atendimento 
fisioterapêutico em paciente oncológico 
clínico, atendimento fisioterapêutico em 
paciente com transtorno respiratório, 
mobilizar secreções, diminuir o trabalho 
respiratório, reeducar a função respiratória, 
prevenir complicações, fortalecer a 
musculatura, ajudar na recuperação pós-
operatória, evitar complicações pós-
operatórias, executar qualquer outra atividade 
que, por sua natureza, esteja inserida no 
âmbito das atribuições pertinentes ao cargo, 
área, outros serviços correlatos a critério do 
supervisor dos serviços da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

R$ 2.800,00 
(30 horas 
semanais) 

 
 
 

 

Fonoaudiólogo 04 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em fonoaudiologia 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no respectivo 
Conselho Regional do Estado 
de Goiás. 

Fonoaudiólogo: executar ações inerentes a 
prática profissional do fonoaudiólogo (a), 
bem como outras atividades inerentes à 
especialidade. Realizar palestras, rodas de 
conversa e atividades que versam com a 
política nacional de promoção da saúde 
(pnps) e política estadual de promoção de 
saúde (peps), atendimento ambulatorial, 
alterações de fala, atrasos no 
desenvolvimento infantil e adulto 
acompanhamento da evolução psicomotora, 
alterações vocais. Prestar atendimento 
domiciliar dentro da equipe multiprofissional 
junto ao nasf e outras atividades sob 
orientação do supervisor dos serviços ou 
secretaria municipal de saúde de acordo com 
princípios do sistema único de saúde (sus) e 
suas políticas/programas. 

R$ 3.000,00 
(10 horas 
semanais) 

Médico anestesista 01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em medicina 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no conselho regional 
de medicina do estado de goiás 
e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos, 
especialidade em anestesista. 

Médico anestesista: executar ações próprias 
inerentes à especialidade no centro cirúrgico 
do hospital municipal de piracanjuba de 
acordo com a demanda cirúrgica agendada. 
Executar qualquer outra atividade que, por 
sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo e área e 
outros serviços correlatos e a critério do 
supervisor dos serviços e da Secretaria 
Municipal de Saúde 

R$ 2.500,00 
Por plantão  

10 horas  
 

Médico auditor e/ou 
Autorizador 

01  Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em medicina 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no conselho regional 
de medicina do estado de goiás 
e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 

Médico auditor e/ou autorizador: prestação 
de serviços médicos para toda auditoria 
necessária, de acordo com sua especialização, 
executar ações próprias inerentes a ela e 
outros serviços correlatos e a critério do 
supervisor dos serviços e da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

R$ 2.600,00   
(mensal) 
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registrados nos órgãos, 
experiência em auditoria 
hospitalar. 

Médico cirurgião geral 
ambulatorial e plantonista  

02 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em medicina 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no conselho regional 
de medicina do estado de goiás 
e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos, 
especialidade em cirurgia 
geral. 

Médico cirurgião geral ambulatorial 
plantonista: prestação de serviços médicos de 
acordo com sua especialização, no centro 
cirúrgico do hospital municipal na realização 
de cirurgias gerais de baixa e médica 
complexidade, atendimento ambulatorial, 
solicitações de exames complementares, 
executar qualquer outra atividade que, por 
sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo, área e outros 
serviços correlatos e a critério do supervisor 
dos serviços e da Secretaria Municipal de 
Saúde. O profissional deverá realizar no 
mínimo 03 cirurgias médias/grandes e 
mínimo de atendimento de 10 pacientes entre 
consultas e retornos. 

R$ 2.500,00 
Por plantão 

10 horas 
 

Médico cirurgião 
ginecologista obstetra 
plantonista 
 

01  Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em medicina 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no conselho regional 
de medicina do estado de goiás 
e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos, 
especialidade em obstetricia. 

 Médico cirurgião ginecologista obstetra 
plantonista: prestação de serviços médicos de 
acordo com sua especialização, tais como 
realização de cirurgias ginecológicas e 
partos, atendimento ambulatorial, 
planejamento familiar, inserção de diu. 
Executar qualquer outra atividade que, por 
sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo, área e outros 
serviços correlatos e a critério do supervisor 
dos serviços e da Secretaria Municipal de 
Saúde. O profissional deverá realizar no 
mínimo 03 cirurgias médias/grandes e 
mínimo de atendimento de 10 pacientes entre 
consultas e retornos. 

R$ 2.500,00 
Por plantão 

10 horas 
 

Médico obstetra 
ambulatorial para pré natal 
de alto risco 

01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em medicina 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no conselho regional 
de medicina do estado de goiás 
e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos, 
especialidade em obstétricia e 
ginecologista. 

Médico obstetra ambulatorial: prestação de 
serviços médicos de acordo com sua 
especialização, tais como, atendimento 
ambulatorial, avaliação e acompanhamento e 
planejamento familiar. Executar qualquer 
outra atividade que, por sua natureza, esteja 
inserida no âmbito das atribuições pertinentes 
ao cargo, área e outros serviços correlatos e a 
critério do supervisor dos serviços e da 
secretaria municipal de saúde, o profissional 
deve atender 20 gestantes entre consultas e 
retornos. 

R$ 2.200,00 
Por plantão  08 

horas 
 

Médico ginecologista 
ambulatorial 

01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em medicina 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no conselho regional 
de medicina do estado de goiás 
e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos, 
especialidade em obstétricia e 

Médico ginecologista ambulatorial: 
prestação de serviços médicos de acordo com 
sua especialização, tais como, atendimento 
ambulatorial, avaliação e acompanhamento,  
planejamento familiar e inserçao de diu. 
Executar qualquer outra atividade que, por 
sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo, área e outros 
serviços correlatos e a critério do supervisor 
dos serviços e da secretaria municipal de 
saúde, o profissional deve atender 30 
pacientes entre consultas, retornos e 
procedimentos.  

R$ 2.200,00 
Por plantão  08 

horas 
 



PÁGINA 56 

 

 

 

ginecologista. 

Médico ortopedista 
ambulatorial 

02 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em medicina 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no conselho regional 
de medicina do estado de goiás 
e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos, 
especialista em ortopedista. 

 

Médico ortopedista plantão ambulatorial : 
prestação de serviços médicos de acordo com 
sua especialização, compreendendo consultas 
médicas em ortopedia, solicitações de 
exames, telemedicina ou procedimentos 
complementares. Executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja 
inserida no âmbito das atribuições pertinentes 
ao cargo, área e outros serviços correlatos e a 
critério do supervisor dos serviços e da 
Secretaria Municipal de Saúde, o profissional 
deve atender 30 pacientes entre consultas e 
retorno. 

R$ 2.200,00 
Por plantão 

 8 horas 
 

Médico clinico geral  
auxiliar em cirurgia e 
responsável pelas altas 
médicas dos cirurgiados  

02 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em medicina 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no conselho regional 
de medicina do estado de goiás 
e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos. 

Médico clinico geral  auxiliar em cirurgia: 
prestação de serviços como médico 
plantonista auxiliar no centro cirúrgico do 
hospital municipal e responsável pelas alta 
médicas dos cirurgiados. Executar as 
atividades e qualquer outra que, por sua 
natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo, área, outros 
serviços correlatos e a critério do supervisor 
dos serviços e da Secretaria Municipal de 
Saúde.  

R$ 1.300,00 
Por plantão 

12 horas 
 

Médico clínico geral 
plantonista 

20 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em medicina 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no conselho regional 
de medicina do estado de goiás 
e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos, 
experiência em urgência e 
emergência. 

Médico clínico geral plantonista: de serviços 
médicos compreendendo consultas de 
urgência, emergência, suturas, solicitações de 
exames complementares, curativo de 
extremidade, encaminhar pacientes de risco 
aos serviços de maior complexidade para 
tratamento e ou internação hospitalar (caso 
indicado). Realizar palestras quando 
necessário, dentre outras atividades correlatas 
e a critério do supervisor dos serviços e da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

R$ 1.200,00 
Por plantão em 

dias úteis 
R$ 1.300,00 
Por plantão 

finais de semana 
e feriados 

(plantão 12 
horas) 

 
 
 

Médico clínico geral 
horizontal/enfermaria 

01  Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em medicina 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no conselho regional 
de medicina do estado de goiás 
e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos. 

Médico clínico geral horizontal: responsável 
pelo atendimento médico de pacientes 
internados, com foco na prescrição de 
tratamentos e acompanhamento clínico. Entre 
as suas principais atribuições estão: 
Avaliação e diagnóstico: realizar avaliação 
clínica detalhada dos pacientes internados, 
diagnosticando condições de saúde, 
elaborando planos de tratamento adequados e 
identificando a necessidade de exames 
complementares. 
Prescrição de tratamentos: prescrever 
medicamentos, terapias e procedimentos 
médicos, garantindo a escolha das melhores 
alternativas terapêuticas conforme as 
necessidades clínicas dos pacientes. 
Acompanhamento e monitoramento: 
acompanhar a evolução do quadro clínico dos 
pacientes, realizando ajustes nas prescrições 
e orientando a equipe de enfermagem sobre 

R$ 10.000,00 
 (30 horas 
semanais) 
6h/diarias 
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cuidados necessários durante a internação. 
Comunicação e orientação: fornecer 
orientações claras e precisas sobre o estado 
clínico dos pacientes e suas necessidades 
terapêuticas para a equipe multidisciplinar, 
promovendo um atendimento integrado e de 
qualidade. Documentação e registro: manter 
registros atualizados e detalhados de todas as 
prescrições, intervenções e evoluções clínicas 
dos pacientes, conforme exigido pela ética 
profissional e regulamentações do crm-go. 
Auxilio no atendimento de urgência e 
emergência sempre que necessário. 

Médico estratégia saúde da 
família 

01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em medicina 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no conselho regional 
de medicina do estado de goiás 
e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos. 

Médico estratégia saúde da família: exercer 
atividade de médico, de acordo com a 
legislação vigente; solicitar e avaliar exames 
laboratoriais e de imagem; realizar ações de 
prevenção, promoção e reabilitação em saúde 
sempre que necessário. Realizar atenção à 
saúde aos indivíduos e famílias cadastradas 
nas equipes em todas as fases do 
desenvolvimento humano: infância 
(crescimento e desenvolvimento, aleitamento 
materno, imunização, terapia de reidratação 
oral, infecções dermatológicas, respiratórias, 
parasitárias, entre outras), adolescência 
(imunização, crescimento e 
desenvolvimento, exercer atividade de 
médico, de acordo com a legislação vigente; 
solicitar e avaliar exames laboratoriais e de 
imagem; realizar ações de prevenção, 
promoção e reabilitação em saúde sempre 
que necessário. Realizar atenção à saúde aos 
indivíduos e famílias cadastradas nas equipes 
em todas as fases do desenvolvimento 
humano: infância (crescimento e 
desenvolvimento, aleitamento materno, 
imunização, terapia de reidratação oral, 
infecções dermatológicas, respiratórias, 
parasitárias, entre outras), adolescência 
(imunização, crescimento e 
desenvolvimento, infecção sexualmente 
transmissíveis, saúde mental, entre outras), 
idade adulta (imunização, doenças crônicas 
não transmissíveis, prevenção do câncer, 
entre outras) e terceira idade (demência, 
declínio cognitivo, entre outros); realizar 
visitas domiciliares; participar de reuniões 
mensais com a equipe da us; realizar 
educação continuada com profissionais da us. 
Acompanhar, avaliar e elucidar os 
indicadores de saúde e diretrizes de modelos 
de atenção e gestão da us; realizar atividades 
programadas e de atenção à demanda 
espontânea; realizar retirada de pontos 
cirúrgicos, aferição de pressão arterial, 
verificação de glicemia capilar, curativos de 
média e alta complexidade, administração de 
medicamentos; participar de treinamentos e 
aprimoramentos profissional; acompanhar 
pacientes diagnosticados com hanseníase, 
tuberculose, doença de chagas, malária, e 

R$ 14.000,00  
(40 horas 
semanais) 
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demais agravos da área adscrita. Realizar 
investigação de óbitos infantis, maternos, e 
de causa mal definida; realizar atividades de 
investigação a casos suspeitos de dengue, 
zika, e chikungunya, epizootia, e demais 
vetores junto à equipe; atuar em parceria com 
a vigilância epidemiológica e vigilância 
sanitária; realizar ações previstas no política 
nacional de atenção básica (pnab). Cumprir 
escala de revezamento entre ubs e/ou 
unidades sentinelas que forem 
implementadas no município; executar 
qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo e área e o 
desempenho de outras atividades correlatas e 
a critério do supervisor de serviços e da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Médico clínico geral para 
atenção domiciliar  
(EMAD) 

01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em medicina 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no conselho regional 
de medicina do estado de goiás 
e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos. 

Médico clínico geral para atenção domiciliar 
-  emad: prestar serviços, assistência e 
procedimentos médicos, de acordo com sua 
formação para pacientes em domicílio.  
Participar de visitas domiciliares, 
compreendendo consultas, anamnese, 
exames físicos, e hd, solicitações de exames 
complementares, e iniciar tratamentos 
específicos.  
Realizar atividades de prevenção e promoção 
de saúde.  
Realizar atendimento aos programas inclusos 
na pnab, palestras, reuniões em grupos, e 
apoiar outros serviços correlatos e a critério 
da chefia imediata ou da sms, encaminhar, 
quando necessário, o paciente para outros 
pontos de atenção. 

R$ 14.000,00  
(40 horas 
samanais) 

Médico pediatra - 
ambulatórial 

01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em medicina 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no conselho regional 
de medicina do estado de goiás 
e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos 

Médico pediatra - ambulatórial: prestação de 
serviços médicos de acordo com sua 
especialização, compreendendo consultas 
médicas, solicitações de exames 
complementares. Executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja 
inserida no âmbito das atribuições pertinentes 
ao cargo, área e outros serviços correlatos e a 
critério do supervisor dos serviços e da 
secretaria municipal de saúde. O profissional 
deve atender 30 pacientes entre consultas e 
retornos. 

R$ 2.200,00 
Por plantão  

8 horas 
 

Médico pediatra 
plantonista hospitalar 
(consultas + sala de parto) 

02 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em medicina 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no conselho regional 
de medicina do estado de goiás 
e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos 

Médico pediatra plantonista hospitalar 
(consultas/ sala de parto): prestação de 
serviços médicos de acordo com sua 
especialização, compreendendo atuação 
dentro da sala de parto, acompanhamento do 
rn após o parto, atendimento ambulatorial de 
urgência e emergência. Executar qualquer 
outra atividade que, por sua natureza, esteja 
inserida no âmbito das atribuições pertinentes 
a área e outros serviços correlatos e a critério 
do supervisor dos serviços e da Secretaria 
Municipal de Saúde 

R$ 2.500,00 
Por plantão 

12 horas 
 



PÁGINA 59 

 

 

 

Médico especialista / pós 
graduado em psiquiatra - 
ambulatório 

01  Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em medicina 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no conselho regional 
de medicina do estado de goiás 
e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos. Possuir 
rqe ou especialização em 
psiquiatria. 

Médico especialista / pós graduado em 
psiquiatra - ambulatório: realizar 
atendimento na área de psiquiatria; a partir de 
13 anos, desempenhar funções da medicina 
preventiva e curativa; realizar atendimentos, 
exames, diagnóstico, terapêutica, 
acompanhamento dos pacientes; executar 
qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo e área; 
elaborar relatórios e laudos técnicos em sua 
área de especialidade; participar, articulado 
com equipe multiprofissional, de programas 
e atividades de educação em saúde visando à 
melhoria de saúde do indivíduo, da família e 
da população em geral e outras e demais 
atividades pertencentes ao cargo e a critério 
do supervisor dos serviços e da secretaria 
municipal de saúde, o profissional deve 
atender 20 a 25 pacientes entre consultas e 
retornos. 

R$ 2.200,00 
Por plantão 

 8 horas 
 

Médico psiquiatra – 
especialista em saúde 
mental para atendimento no 
CAPS/ Hospital 

01  Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em medicina 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no conselho regional 
de medicina do estado de goiás 
e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos, possuir 
RQE. 

Médico psiquiatra – especialista em saúde 
mental para atendimento no  caps/ hospital: 
realizar atendimento na área de psiquiatria; 
desempenhar funções da medicina preventiva 
e curativa; realizar atendimentos, exames, 
diagnóstico, terapêutica, acompanhamento 
dos pacientes; executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja 
inserida no âmbito das atribuições pertinentes 
ao cargo e área; elaborar relatórios e laudos 
técnicos em sua área de especialidade; 
participar, articulado com equipe 
multiprofissional, de programas e atividades 
de educação em saúde visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da família e da população 
em geral e outras e demais atividades 
pertencentes ao cargo e a critério do 
supervisor dos serviços e da Secretaria 
Municipal de Saúde 

R$ 16.000,00 
 (30 horas 
semanais) 

Médico pediatra 
especialista em 
neuropediatria 

01  Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em medicina 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no conselho regional 
de medicina do estado de goiás 
e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos, 
especialidade em 
neuropediatria. 

Médico pediatra especialista em 
neuropediatria: médico pediatra especialista 
em neuropediatria e com experiência em 
transtornos do desenvolvimento, epilepsias e 
crises epilépticas, deficiência intelectual, 
paralisia cerebral, distúrbios do movimento, 
distúrbios de aprendizagem. Realizar 
consultas médicas, encaminhamentos para 
terapias de acordo com a necessidade, 
educação e orientação familiar, prescrição de 
medicamentos, encaminhamentos 
especializados, abordagem integrativa e 
personalizada, plano de cuidados 
individualizado, monitoramento contínuo, 
suporte psicossocial, colaboração com 
instituições de ensino e comunidade, 
integração escolar, rede de apoio comunitário 
e suporte para profissionais da rede 
municipal. O profissional deve atender entre 
12 a 18 pacientes entre consultas e retorno. 

R$ 3.000,00 
 por plantão  

8 horas 
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Médico psiquiatra infantil 01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em medicina 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no conselho regional 
de medicina do estado de goiás 
e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos, 
especialidade em pediatria. 

Médico psiquiatra infantil: realizar 
atendimento na área de psiquiatria infantil 
para paciente com até de 13 anos, 
desempenhar funções da medicina preventiva 
e curativa; realizar atendimentos, exames, 
diagnóstico, terapêutica, acompanhamento 
dos pacientes; executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja 
inserida no âmbito das atribuições pertinentes 
ao cargo e área; elaborar relatórios e laudos 
técnicos em sua área de especialidade; 
participar, articulado com equipe 
multiprofissional, de programas e atividades 
de educação em saúde visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da família e da população 
em geral e outras e demais atividades 
pertencentes ao cargo e a critério do 01--
supervisor dos serviços e da secretaria 
municipal de saúde, o profissional deve 
atender 20 pacientes entre consultas e 
retornos. 

R$ 2.200,00 
Por plantão  

8 horas 

Médico do trabalho 01  Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em medicina 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no conselho regional 
de medicina do estado de goiás 
e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos 

Médico do trabalho: prestação de serviços 
médicos de acordo com sua especialização, 
compreendendo consultas médicas a 
servidores públicos municipais, solicitações 
de exames complementares, emissão de 
atestado de saúde ocupacional, laudos para 
auxílio-doença, avaliação para concessão de 
insalubridade e periculosidade, avaliação 
para pcmso, ltcat e ppra. Executar qualquer 
outra atividade que, por sua natureza, esteja 
inserida no âmbito das atribuições pertinentes 
ao cargo, área e outros serviços correlatos e a 
critério do supervisor dos serviços e da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

R$ 5.000,00 
(20 horas 
mensais) 

Médico radiologista 
 

01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em medicina 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no conselho regional 
de medicina do estado de goiás 
e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos 

Médico radiologista: realizar os 
procedimentos radiológicos/ diagnósticos 
terapêuticos e seus respectivos laudos; 
desenvolver atividades didáticas conjuntas 
com o corpo clínico; discutir e orientar as 
solicitações de exames radiológicos no 
contexto clínico, tendo em vista sempre o 
benefício e a segurança do paciente; adequar-
se às necessidades coorporativas da 
instituição; e outras e demais atividades 
pertinentes ao cargo e a critério do supervisor 
dos serviços e da Secretaria Municipal de 
Saúde 

R$ 15,00  
Por laudo 

 

Médico urologista 01  Registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em medicina 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no conselho regional 
de medicina do estado de goiás 
e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos 

Médico urologista: prestação de serviços 
médicos de acordo com sua especialização, 
compreendendo consultas médicas, 
solicitações de exames complementares. 
Executar qualquer outra atividade que, por 
sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo e área e 
outros serviços correlatos e a critério do 
supervisor dos serviços e da secretaria 
municipal de saúde, o profissional deve 
atender 30 pacientes entre consultas e 
retornos. 

R$ 2.200,00 
Por plantão 
 08 horas  
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Médico cardiologista  
ambulatorial 

02 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em medicina 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no conselho regional 
de medicina do estado de goiás 
e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos, possuir 
RQE. 

Médico cardiologista ambulatorial:  
prestação de serviços médicos de acordo com 
sua especialização, compreendendo consultas 
médicas e/ou, realização de exames 
complementares. Executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja 
inserida no âmbito das atribuições pertinentes 
ao cargo e área e outros serviços correlatos e 
a critério do supervisor dos serviços e da 
secretaria municipal de saúde, o profissional 
deve atender 30 pacientes entre consultas e 
retornos. 

R$ 2.200,00 
Por plantão 

8 horas 
 

 Médico clínico geral 
especialista em 
dermatologia ambulatorial 
com pequenas cirurgias 
 

01  Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em medicina 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no conselho regional 
de medicina do estado de goiás 
e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos, 
especialidade em 
dermatologia. 

Médico clínico geral especialista em  
dermatologia ambulatorial com pequenas 
cirurgias: atendimento para adulto, prestação 
de serviços de acordo com sua 
especialização, compreendendo consultas 
médicas, solicitações de exames 
complementares, executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja 
inserida no âmbito das atribuições pertinentes 
ao cargo, ser credenciado ao sus, área e outros 
serviços correlatos e a critério do supervisor 
dos serviços e da secretaria municipal de 
saúde. O profissional deverá atender mínimo 
de 20 pacientes entre consultas e retornos e 
mínimo de 10 pequenas cirurgias. 

R$ 2.500,00 
Por plantão 

10 horas 
 

Médico para junta médica – 
perito especialista 

01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em medicina 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no conselho regional 
de medicina do estado de goiás 
e possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos. 

Médico para junta médica: realizar exames 
médicos, analisar documentos, emitir 
pareceres técnicos, produzir laudos que 
ajudam a descobrir a verdade em relação às 
condições físicas das pessoas. 

R$ 1.300,00 
 por plantão 

8 horas 

Neuropsicólogo 01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em psicologia 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no respectivo conselho 
regional do estado de goiás. E 
possuir certificados na 
especialidade e devidamente 
registrados nos órgãos, 
especialidade em 
neuropsicologo. 

Neuropsicólogo: identificar e tratar déficits 
cognitivos e psicológicos, acompanhar 
pacientes em clínicas, hospitais, 
ambulatórios, centros de acolhida, escolas, 
entre outros, orientar outros profissionais, 
desenvolver e elaborar instrumentos de 
avaliação e intervenção. Elaborar relatorios 
quanto necessário, executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja 
inserida no âmbito das atribuições pertinentes 
ao cargo, área e outros serviços correlatos, a 
critério do supervisor dos serviços e da 
Secretaria Municipal de Saúde 

R$ 4.000,00 
(10 horas 
semanais) 

Nutricionista 02 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em nutrição fornecido 
por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo 
ministério da educação, 

Nutricionista: realizar consultas, avaliar 
estado nutricional do paciente a partir do 
diagnóstico clínico, solicitações de exames 
laboratoriais, análise alimentar e exames 
antropométricos. Estabelecer a dieta fazendo 
adaptações necessárias, integrar a equipe 
multidisciplinar, registrar no prontuário do 

R$ 2.700,00  
(40 horas 
samanais) 
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registro no respectivo 
Conselho Regional do Estado 
de Goiás. 

paciente a prescrição dietoterápica, a 
evolução nutricional, as intercorrências e a 
alta em nutrição. Cumprir escala de 
revezamento entre os estabelecimentos de 
saúde do município, quando necessário, 
executar qualquer outra atividade que, por 
sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo, área e outros 
serviços correlatos, a critério do supervisor 
dos serviços e da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Nutricionista plantonista 
hospitalar  

02 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em nutrição fornecido 
por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo 
ministério da educação, 
registro no respectivo 
Conselho Regional do Estado 
de Goiás. 

Nutricionista plantonista hospitalar: Planejar, 
prescrever e acompanhar dietas conforme o 
estado clínico dos pacientes; Avaliar o estado 
nutricional e monitorar a evolução alimentar 
durante a internação; Supervisionar o 
preparo, armazenamento e distribuição das 
dietas, garantindo qualidade e segurança 
alimentar; Integrar a equipe 
multiprofissional, contribuindo para o 
tratamento e recuperação do paciente; 
Orientar pacientes e familiares quanto à 
alimentação adequada após a alta; Elaborar 
relatórios e pareceres técnicos sobre a terapia 
nutricional. Executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja 
inserida no âmbito das atribuições pertinentes 
ao cargo, área e outros serviços correlatos, a 
critério do supervisor dos serviços e da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 

R$ 200,00 
(Por plantão 12 

horas) 

Psicólogo  05 
 

Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível 
superior em psicologia 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo ministério da educação, 
registro no respectivo 
Conselho Regional do Estado 
de Goiás. 

Psicólogo: realizar avaliação psicológica, 
psicoterapia individual e em grupo, 
atendimento psicológico individualizado ao 
paciente e ao familiar, orientação e 
acompanhamento psicológico ao paciente e 
familiar no consultório, orientar e 
encaminhar pacientes externo, atuar em 
parceria com os profissionais das equipes de 
saúde, no âmbito da educação, saúde, lazer, 
trabalho, segurança, justiça, comunidades e 
comunicação com o objetivo de promover, 
em seu trabalho, o respeito à dignidade e 
integridade do ser humano. Cumprir escala de 
revezamento entre os estabelecimentos de 
saúde do município, quando necessário, 
executar qualquer outra atividade que, por 
sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo, área e outros 
serviços correlatos, a critério do supervisor 
dos serviços e da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

R$ 3.100,00 
(40 horas 
semanais) 

Prestação de serviços de 
exame de mamografia 
bilateral 

01 Cadastro e regularização no 
CNES ,CNPJ, licenciamento 
sanitário, registro no CRM, 
equipamentos adequados para 
a realização dos exames. 

Prestação de serviços de exame de 
mamografia bilateral: exame radiológico de 
baixa dose de radiação, realizado mediante 
compressão da mama sobre uma plataforma, 
com a finalidade de avaliação periódica de 
mulheres de alto risco de câncer de mama, 
diagnóstico em mulheres com mamas 
alteradas ao exame clínico, estadiamento 
(avaliação da extensão de um tumor maligno 

R$ 120,00 
Por exame 
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já diagnosticado) e acompanhamento de 
doente operado de câncer de mama. Pode ser 
realizada unilateralmente ou bilateralmente e 
aplica-se a homens e mulheres, em qualquer 
faixa etária. 

Prestação de serviços de 
exame de densitometria 
óssea 

01 Cadastro e regularização  no 
cnes ,cnpj, licenciamento 
sanitário, registro no crm, 
equipamentos adequados para 
a realização dos exames. 

Prestação de serviços de exame de 
densitometria óssea: exame por imagem que 
permite medir a densidade mineral óssea e 
comparar com padrões para idade e sexo. As 
imagens para diagnóstico são do fêmur e da 
coluna vertebral (e pode incluir região distal 
do radio e o corpo inteiro em situações 
especiais ) avalia a presença e o grau da 
osteoporose. O procediemnto também é 
utilizado na pediatria, para acompanhar o 
crescimento da criança e do adolescente, não 
necessita de preparo especial e nem de jejum 

R$ 120,00 
Por exame 

 

Técnico de enfermagem 
plantonista 

10 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de técnico em 
enfermagem fornecida por 
instituição de ensino 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no Conselho 
Regional de Enfermagem do 
Estado de Goiás. 

Tecnico de enfermagem plantonista: 
planejamento, programação, orientação e 
supervisão das atividades de assistência de 
enfermagem; na prestação de cuidados 
diretos de enfermagem a pacientes em estado 
grave; na prevenção e controle das doenças 
transmissíveis em geral em programas de 
vigilância epidemiológica; na prevenção e 
controle sistemático da infecção hospitalar; 
na prevenção e controle sistemático de danos 
físicos que possam ser causados a pacientes 
durante a assistência de saúde; participação 
nos programas e nas atividades de assistência 
integral à saúde individual e de grupos 
específicos, particularmente daqueles 
prioritários e de alto risco; acompanhamento 
da evolução e do trabalho de parto; execução 
e assistência obstétrica em situação de 
emergência e execução do parto sem distocia; 
preparar o paciente para consultas, exames e 
tratamentos; observar, reconhecer e descrever 
sinais e sintomas, ao nível de sua 
qualificação; executar tratamentos 
especificamente prescritos, ou de rotina, além 
de outras atividades de enfermagem, tais 
como: ministrar medicamentos por via oral e 
parenteral; realizar controle hídrico; fazer 
curativos; aplicar oxigenoterapia, 
nebulização, enteroclisma, enema e calor ou 
frio: executar tarefas referentes à conservação 
e aplicação de vacinas; efetuar o controle de 
pacientes e de comunicantes em doenças 
transmissíveis; Colher material para exames 
laboratoriais; prestar cuidados de 
enfermagem pré e pós-operatórios; circular 
em sala de cirurgia e, se necessário executar 
atividades de desinfecção e esterilização; 
prestar cuidados de higiene e conforto ao 
paciente e zelar por sua segurança, inclusive: 
alimentá-lo ou auxiliá-lo a alimentar-se; zelar 
pela limpeza e ordem do material, de 
equipamentos e de dependência de unidades 
de saúde; executar os trabalhos de rotina 
vinculados à alta de pacientes:participar dos 

R$ 175,00 
Por plantão  

12 horas 
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procedimentos pós-morte. 

Técnico de enfermagem 03  Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de auxiliar ou técnico em 
enfermagem fornecida por 
instituição de ensino 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no Conselho 
Regional de Enfermagem do 
Estado de Goiás. 

Tecnico de enfermagem: realizar aplicação 
de vacinas, retirada de pontos cirúrgicos, 
aferição de pressão arterial, verificação de 
glicemia capilar, curativos de baixa 
complexidade, administração de 
medicamentos; verificação de peso e altura; 
executar a sistematização de assistência de 
enfermagem (sae); realizar atividades de 
acordo com os protocolos do ministério da 
saúde relativo ao serviço de atenção primária 
à saúde; assistir ao enfermeiro no 
planejamento, programação, orientação e 
supervisão das atividades de assistência de 
enfermagem; prestar cuidados diretos de 
enfermagem a pacientes; realizar 
preenchimento de fichas, relatórios, 
solicitações de insumos e demais atividades 
relacionadas ao protocolo da unidade; 
participar de treinamentos e aprimoramentos 
profissional; executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja 
inserida no âmbito das atribuições pertinentes 
ao cargo e área e o desempenho de outras 
atividades correlatas e a critério do supervisor 
de serviços e da Secretaria Municipal de 
Saúde 

R$ 2.000,00 
(40 horas 
semanais) 

Técnico de imobilização 
ortopedica  

01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de técnico de 
imobilização fornecido por 
instituição de reconhecida pelo 
ministério da educação, 
registro no respectivo conselho 
do estado 

Tecnico de imobilização ortopedica: executar 
a confecção, aplicação e retirada de aparelhos 
gessados, incluindo talas e enfaixamentos 
com materiais convencionais ou sintéticos. 
Preparar e realizar trações cutâneas, além de 
auxiliar o médico na instalação de trações 
esqueléticas e nas manobras de redução 
manual de fraturas e luxações. Executar 
qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo, área e outros 
serviços correlatos, a critério do supervisor 
dos serviços e da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

R$ 130,00 
Por plantão  

12 horas 

Técnico de laboratório 01 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de técnico de laboratório 
fornecido por instituição de 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no 
respectivo conselho do estado 

Tecnico de laboratorio: realizar coletas de 
material biológico, tais como sangue, urina, 
fezes, secreções e outros fluidos corporais, 
observando normas técnicas e de 
biossegurança; preparar, identificar e 
acondicionar adequadamente as amostras 
para análise; executar exames laboratoriais de 
baixa e média complexidade, conforme 
protocolos estabelecidos e sob supervisão do 
profissional responsável; operar, calibrar e 
zelar pela conservação e bom funcionamento 
de equipamentos e instrumentos do 
laboratório; registrar e interpretar resultados 
de exames, encaminhando-os ao responsável 
técnico para validação; realizar controle de 
qualidade interno das análises, assegurando a 
precisão dos resultados; manter o ambiente 
de trabalho limpo, organizado e em 
conformidade com as normas de segurança e 
higiene; controlar e solicitar a reposição de 

R$ 130,00  
Por plantão  

12 horas 
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reagentes, materiais e insumos laboratoriais; 
colaborar com a equipe multiprofissional nas 
atividades de vigilância epidemiológica e 
programas de saúde pública; executar 
qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo, área e outros 
serviços correlatos, a critério do supervisor 
dos serviços e da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Tecnico em radiologia 05 Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de 
curso de técnico de radiologia 
fornecido por instituição de 
reconhecida pelo ministério da 
educação, registro no 
respectivo conselho do estado 

Tecnico em radiologia: preparar materiais e 
equipamentos para exames e radioterapia. 
Operar tomógrafo, sistemas de 
hemodinâmica, aparelhos de raios x e outros 
acionando seus comandos e observando 
instruções de funcionamento, para provocar a 
descarga de radioatividade correta. Preparar 
equipamento, sala de exame e material, 
averiguando condições técnicas e acessórios 
necessários. Preparar clientes para exame e 
ou radioterapia. Prestar atendimento aos 
clientes, realizando as atividades segundo 
normas e unidades de biossegurança e código 
de conduta. Revelar chapas e filmes 
radiológicos, zelando pela qualidade das 
imagens. Realizar o processamento e a 
documentação das imagens adquiridas. 
Controlar radiografias realizadas, registrando 
números, discriminando tipo e requisitante. 
Manter equipamentos e a unidade de trabalho 
organizada, zelando pela sua conservação e 
comunicando ao superior eventuais 
problemas. Participar de programa de 
treinamento, quando convocado. Executar 
tarefas pertinentes à área de atuação, 
utilizando-se de equipamentos e programas 
de informática. Executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o 
exercício da função. Executar outras 
atividades correlatas ao cargo e a critério do 
superior imediato. 

R$ 2.000,00 
(24 horas 
semanais) 

TABELA DE EXAMES E PROCEDIMENTOS A SEREM REALIZADOS E REQUISITOS 
PARA CREDENCIAMENTO DE MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA. 

Para fins de credenciamento de médico ultrassonografista para realização de exames e procedimentos 
relacionados abaixo, a empresa deve apresentar, obrigatoriamente, os documentos constantes no item 
6 do Edital. 

TABELA DE PROCEDIMENTOS DE ULTRASSONOGRAFIAS 

CÓDIGO  PROCEDIEMNTO VALOR SUS COMPLEMENTO VALOR FINAL 

02.05.01.004-0 Ultrassonografia doppler de vasos (até 3 vasos) R$ 39,60 R$ 180,40 R$ 220,00 

02.05.01.005-9 Ultrassonografia doppler de fluxo obstétrico R$ 42,90 R$ 57,10 R$ 100,00 

02.05.01.003-8 Ultrassonografia de abdômem superior R$ 24,20 R$ 55,80 R$ 80,00 

02.05.02.004-6 Ultrassonografia de abdômem total R$ 37,95 R$ 82,05 R$ 120,00 

02.05.02.005-4 Ultrassonografia de aparelho urinário R$ 24,20 R$ 55,80 R$ 80,00 
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02.05.02.006-2 Ultrassonografia de articulação R$ 24,20 R$ 55,80 R$ 80,00 

02.05.02.007-0 Ultrassonografia de bolsa escrotal R$ 24,20 R$ 55,80 R$ 80,00 

02.05.02.008-9 Ultrassonografia de globo ocular/órbita R$ 24,20 R$ 55,80 R$ 80,00 

02.05.02.009-7 Ultrassonografia mamaria bilateral R$ 24,20 R$ 55,80 R$ 80,00 

02.05.02.010-0 Ultrassonografia de próstata (via abdominal) R$ 24,20 R$ 55,80 R$ 80,00 

02.05.02.011-9 Ultrassonografia de próstata (via transretal) R$ 24,20 R$ 55,80 R$ 80,00 

02.05.02.012-7 Ultrassonografia de tireóide R$ 24,20 R$ 55,80 R$ 80,00 

02.05.02.013-5 Ultrassonografia de torax R$ 24,20 R$ 55,80 R$ 80,00 

02.05.02.014-3 Ultrassonografia obstétrica R$ 24,20 R$ 55,80 R$ 80,00 

02.05.02.015-1 Ultrassonografia obstétrica c/doppler colorido e 

pulsando 

R$ 39,60 R$ 80,40 R$ 120,00 

02.05.02.016-0 Ultrassonografia pélvica (ginecológica) R$ 24,20 R$ 55,80  R$ 80,00 

02.05.02.017-8 Ultrassonografia transfontanela R$ 24,20 R$ 55,80 R$ 80,00 

02.05.02.018-6 Ultrassonografia transvaginal R$ 24,20 R$ 75,80 R$ 100,00 

02.05.02.020-8 Ultrassonografia de mama unilateral para avaliação 

de possíveis complicações e implante de prótese 

R$ 12,10 R$ 37,90 R$ 50,00 

02.05.02.021-6 Ultrassonografia de mama bilateral para avaliação 

de possíveis complicações e implante de prótese 

R$ 24,20 R$ 75,80 R$ 100,00 

02.05.02.050-0 Ultrassonografia morfológica * * R$ 300,00 

TABELA DE EXAMES A SEREM REALIZADOS E REQUISITOS PARA CREDENCIAMENTO 
DE MÉDICO CARDIOLOGISTA. 

Para fins de credenciamento de médico cardiologista para realização de exames relacionados abaixo, a 
empresa deve apresentar, obrigatoriamente, os documentos constantes no item 6 do Edital. 

EXAMES CARDIOLOGICOS 

CÓDIGO  PROCEDIMENTO VALOR SUS COMPLEMENTO VALOR FINAL 

02.11.02.005-2 Mapa R$ 10,07 R$ 50,35 R$ 60,42 

02.11.02.004-4 Holter R$ 30,00 R$ 30,00 R$ 60,00 

02.11.02.003-6 Eletrocardiograma R$ 5,15 R$ 10,30 R$ 15,45 

02.11.02.006-0 Teste ergométrico R$ 30,00 R$ 30,00 R$ 60,00 

02.05.01.003.2 Eco – cardiograma transtorácica R$ 39,94 R$ 81,47 R$ 121,41 

02.05.01.004-0 Doppler carótidas R$ 39,60 R$ 80,78 R$ 120,38 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A saúde é um direito fundamental de todos e deve ser assegurada por todos os Entes da Federação, 

devendo ser viabilizado o seu acesso pelo Município através dos meios legais existentes. Assim, 

considerando que as Unidade de Saúde são estabelecimentos destinados a prestar ações e serviços, 

assim como cenário de prática para integração ensino-serviço-comunidade, sendo elas todas 
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pertencentes às redes de saúde: Unidades Básicas de Saúde,  Centro de especialidades médicas, Saúde 

Bucal – atenção básica e especializada, Assistência Farmacêutica, Núcleo de Apoio à Família, 

Serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, Unidades Especializadas, Unidades de urgência e 

emergência - Hospital Municipal e SAMU, Rede de Atenção Psicossocial, Centro de Reabilitação, 

dentre outras; a presente solicitação trata-se de necessidade da Secretaria Municipal de Saúde para 

atendimento aos munícipios de Piracanjuba/GO, garantindo aos cidadãos o direito fundamental 

previsto na Constituição Federal de 1988, que é o de acesso à saúde, e cumprindo assim o 

determinado tanto pela Constituição quanto pela  lei federal 8.080/1990, a qual regula em todo 

território nacional as ações e serviços de saúde, executados isolada ou conjuntamente, em caráter 

permanente ou eventual,  por pessoas naturais ou jurídicas de direito público   ou privado. 

2.2 O acesso ao credenciamento é livre a todos os profissionais,  pessoa  fisica e pessoa jurídica, 

prestadoras dos serviços constantes do objeto do edital, sendo exclusivo para pessoas jurídicas os 

serviços privativos de médicos, desde que atendidos os requisitos definidos no edital e anexos. 

2.3 O objeto do contrato é para prestar ações e serviços profissionais em sua área de atuação e 

contratação, assim como participar da integração dos serviços de saúde com comunidade exercendo 

as atividades de complementar os serviços de saúde no Município de Piracanjuba/GO. 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS 

3.1 O prazo para os serviços será de até 31 de dezembro de 2026,  e a forma  de pagamento será mediante 

faturamento dos serviços e de acordo com a escala apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, 

comprovando os plantões e atendimentos realizados pelos contratados. 

3.2 Tipo da contratação: credenciamento, contrato de prestação de serviços  administrativo sem vínculo 

empregatício. 

3.3 O contrato e regido pela lei nº 14.133/2021, e poderá ser alterado e prorrogado nos seus termos e 

suas alterações conforme art. 107 da Lei 14.133/2021. 

3.4 O CONTRATADO deverá realizar as consultas e/ou plantões para as quais se contratou sem 

cobrança de qualquer valor ao usuário; 

3.5 O CONTRATADO deverá de imediato, quando solicitado, apresentar documentos, prontuários ou 

demais informações necessárias ao acompanhamento da  execução do contrato; 

3.6 Comunicar ao Secretário de Saúde a ocorrência de qualquer irregularidade de que tenha 
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conhecimento; 

3.7 Independentemente do local de prestação dos serviços, o horário de funcionamento deverá ser 

compatível com as atividades das Unidades de Saúde; 

3.8 Disponibilizar por meio eletrônico a produção das consultas, procedimentos e exames, em layout 

definido pelo CONTRATADO; 

3.9 Emitir relatório identificando as consultas, procedimentos e exames, de  acordo com a 

padronização a ser definida pelo CONTRATADO; 

3.10 O CONTRATANTE deverá assumir o pagamento de todos os tributos, taxas, contribuições 

previdenciárias e trabalhistas e todas as despesas necessárias ao cumprimento deste credenciamento; 

3.11 O CONTRATADO deverá garantir a consulta de retorno aos usuários, sem ônus para o 

CONTRATADO; 

3.12 Apresentar aos executores do contrato, em caso de substituição do  Responsável Técnico, seus 

respectivos documentos exigidos neste Edital; 

3.13 Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos  utilizados na prestação dos 

serviços, seja na esfera administrativa, cível ou criminal; 

3.14 A CONTRATANTE, durante a vigência do presente contrato, se compromete a: 

a) Propiciar ao CONTRATADO, as condições necessárias ao perfeito cumprimento  do objeto 
contratado, conforme constante do Edital; e dentro das possibilidades técnicas e 
financeiras desta CONTRATANTE; 

b) Fiscalizar, por auditoria a execução das obrigações contratadas, se possível, emitindo 
relatório detalhado do qual conste informações acerca da qualidade e eficiência dos 
serviços executados, e sua conformidade com os termos deste contrato, sempre garantindo 
ao CONTRATADO o contraditório e ampla defesa; 

c) Dirimir dúvidas e orientar por escrito ao CONTRATADO, por suas Diretorias, Gerências 
e demais setores, a respeito de qualquer alteração nas normas internas, técnicas ou 
administrativas sobre o objeto contratado, respeitando as disposições do Edital; 

d) Efetuar os pagamentos nas condições descritas no item 3.1 da Cláusula Terceira deste 
instrumento; 

e) Disponibilizar ao CONTRATADO uma cópia do presente contrato. 

3.15 O CONTRATADO durante a vigência do presente contrato se compromete a: 
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a) Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e dedicação as 
atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total 
responsabilidade; 

b) Observar as normas legais e regulamentares pertinentes, bem como, os protocolos emitidos 
pela CONTRATANTE, quando aplicáveis a execução do objeto contratado; 

c) Atender com presteza ao público em geral, prestando às informações requeridas, ressalvadas 
as protegidas por sigilo, na forma da lei; 

d) Levar ao conhecimento do CONTRATANTE, formalmente e por escrito, as  
irregularidades que tiver ciência em razão da execução do contrato e/ou que constituam 
obstáculo a sua fiel execução; 

e) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua 
disposição para execução do objeto deste contrato; 

f) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em 
decorrência da execução deste contrato; 

g) Executar pessoalmente o objeto contratado, não transferi-lo, no todo ou em parte, a 
terceiros; 

h) Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 

i) Não retirar do local de execução do contrato, sem previa autorização, por escrito, do 
CONTRATANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em razão deste 
Contrato; 

j) Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto deste 
contrato; 

k) Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em 
detrimento da dignidade da Administração Pública; 

l) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 

m) Não praticar em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou 
contravenção, ou ainda ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvada as 
excludentes previstas em lei; 

n) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 

o) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste 
contrato, colocados a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 

p) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar ao CONTRATANTE, de acordo com 
as necessidades deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas nas 
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Unidades Municipais de Saúde; 

q) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa 
e qualitativamente, o atendimento do objeto; 

r) Comunicar a CONTRATANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente 
contrato, por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua 
rescisão. 

s) O objeto deste contrato poderá ser executado em qualquer unidade indicada, pela 
Administração, sempre que observada a necessidade do serviço. 

t) Por interesse da CONTRATANTE o local de execução do objeto, poderá ser alterado a 
qualquer momento, sem necessidade de aviso prévio, de acordo com o interesse da 
Administração. 

u) O presente instrumento não estabelece nenhum vínculo de emprego entre a 
CONTRATANTE e o CONTRATADO, não gerando direito a indenizações trabalhistas, 
tais como FGTS, Férias e pagamento de Décimo Terceiro Salário, sob qualquer título. 

v) Na execução do objeto deste contrato, o CONTRATADO deverá observar a legislação 
pertinente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do 
respectivo Conselho de Classe. 

w) O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, a regularidade fiscal e qualificação exigida 
em lei, para formalização do contrato. 

x) O CONTRATADO se compromete a participar de cursos, capacitações e rodas de 
conversas oferecidas pelo CONTRATANTE e ministrar palestras quando necessário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O objeto deste contrato poderá ser executado em qualquer unidade 

indicada, pela Administração, sempre que observada a necessidade do serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Por interesse da CONTRATANTE o local de execução do  objeto, 

poderá ser alterado a qualquer momento, sem necessidade de aviso prévio, de acordo com o interesse 

da Administração. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O presente instrumento não estabelece nenhum vínculo de emprego 

entre a CONTRATANTE e o CONTRATADO, não gerando direito a indenizações trabalhistas, tais 

como FGTS, Férias e pagamento de Décimo Terceiro Salário, sob qualquer título, regendo a 

contratação pelo art. 79, I c/c art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO QUARTO: Na execução do objeto deste contrato, o CONTRATADO deverá 

observar a legislação pertinente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas 
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do respectivo Conselho de Classe. 

PARAGRAFO QUINTO: O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante a vigência do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, a regularidade fiscal e qualificação exigida em lei, 

para formalização do contrato. 

PARAGRÁFO SEXTA: O CONTRATO se compromete a participar de cursos e capacitações 

oferecidas pelo CONTRATANTE; 

4. LOCAL DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS 

4.1 A pessoa física ou jurídica credenciada deverá realizar as consultas e/ou  plantões nos locais 

indicados no Contrato de Credenciamento, conforme requerimento                  apresentado pelo interessado. 

4.2 As áreas físicas destinadas à realização das consultas, quando realizadas nas dependências da 

contratante, serão de responsabilidade da mesma, com a aprovação da Secretaria de Saúde. 

4.3 Deverá a pessoa contratada permitir o acompanhamento e a fiscalização de suas dependências 

pela comissão designada para tal. 

4.4 Não alterar as instalações e local de atendimento sem comunicação prévia e por escrito da 

Secretaria de Saúde. 

4.5 O Município não fará encaminhamento dirigido dos usuários tomadores dos serviços de saúde, 

somente emitirá requisição de execução de procedimentos, sem a indicação do destinatário prestador, 

e estes farão as cobranças dos serviços mediante nota fatura, acompanhadas das respectivas 

requisições de serviço. A  escolha do prestador de serviços e exclusiva do usuário tomador. 

5. PENALIDADES 

5.1 O profissional que, depois de CONTRATADO não cumprir com as obrigações correspondentes 

ao atendimento aos beneficiários, ficará sujeito às penalidades, previstas no artigos 156 e seus 

parágrafos da Lei nº 14.33/2021, da seguinte forma abaixo: 

a) Notificação 

b) Advertência; 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor da obrigação, nos casos de se negarem a cumprir com 

as obrigações assumidas expressa ou tacitamente, valor este atualizado até a data da sua 



PÁGINA 72 

 

 

 

liquidação através do mesmo índice de correção monetária utilizado para os serviços públicos 

municipais; 

d) Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro de Profissionais de Saúde da 

Administração Municipal e impedimento de contratar com o município de  Piracanjuba - GO, 

ou pelo prazo de até 02 (dois) anos incluindo de participar de novos chamamentos ou a sua 

contratação pelo poder público. 

5.2 Os usuários poderão denunciar qualquer irregularidade verificada na prestação dos serviços e/ou 

faturamento. 

6. DA FISCALIZAÇÃO 

6.1 O CREDENCIANTE designará servidor para promover a fiscalização da execução dos serviços 

prestados. 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 Fazem parte deste instrumento os documentos constantes do processo,        respeitando o disposto no 

edital de chamamento público e seus anexos e observações, tendo plena validade entre as partes 

contratantes; 

7.2 A tolerância de qualquer das partes, relativa as infrações cometidas contra disposições deste 

termo, não exime o infrator de cumprir integralmente a penalidade que lhe for imposta a qualquer 

tempo; 

7.3  A contratada se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência 

deste contrato, sob pena da aplicação de multa e rescisão contratual; 

7.4 O contratado deverá comunicar previamente a Administração os afastamentos por quaisquer 

motivos, incluindo participações em congressos, cursos, seminários e outros, de forma a não 

prejudicar a prestação do serviço de saúde; 

7.5 O presente processo é regido pela lei nº 14.133/2021 e alterações e pelo Decreto Municipal nº 

019/2024; 

7.6 Fica eleito o foro da comarca de Piracanjuba - GO, para dirimir eventuais litígios oriundos do 

presente contrato. 
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8. DO PRAZO DE VALIDADE DO CREDENCIAMENTO 

8.1 O contrato terá validade até 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado mediante 

justificativa expressa de conveniência e oportunidade da administração e de acordo com a 

legislação, desde que verificadas as condições nele  explicitadas. 

Piracanjuba/GO, aos 14 dias do mês de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCELLA MARQUES CAVALCANTE 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto N° 004/2025 


